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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DE UMA DAS VARAS EMPRESARIAIS DA COMARCA 

DA CAPITAL DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

GRERJ n. 11902181704-95 

 

 

 

 (1) SERVIÇOS DE PETRÓLEO CONSTELLATION S.A., sociedade por ações 

de capital fechado, inscrita no CNPJ/MF sob n. 30.521.090/0001-27, com sede na Av. 

Presidente Antônio Carlos, n. 51, 3º, 5º, 6º e 7º andares, Centro, Rio de Janeiro, 

Estado do Rio de Janeiro, CEP 20020-010; (2) SERVICOS DE PETRÓLEO 

CONSTELLATION PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por ações de capital fechado, 

inscrita no CNPJ sob o n. 12.045.924/0001-93, com sede na Av. Presidente Antônio 

Carlos, n. 51, sala 601, 6º andar, Centro, Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 

CEP 20020-010; (3) ALPHA STAR EQUITIES LTD, sociedade com sede em Tortola 

Pier Park, Building 1, 2º Piso, Wichhams Cay I, Road Town, Tortola, Ilhas Virgens 

Britânicas; (4) AMARALINA STAR LTD, sociedade com sede em Tortola Pier Park, 

Building 1, 2º Piso, Wichhams Cay I, Road Town, Tortola, Ilhas Virgens Britânicas; 

(5) ARAZI S.À.R.L., sociedade com sede em Avenue de la Gare, 8-10, CEP: 1616, 
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Luxemburgo; (6) BRAVA STAR LTD, sociedade com sede em Tortola Pier Park, 

Building 1, 2º Piso, Wichhams Cay I, Road Town, Tortola, Ilhas Virgens Britânicas; 

(7) CONSTELLATION OIL SERVICES HOLDING S.A., sociedade com sede na Avenue 

de la Gare, n. 8-10, Luxemburgo, registrada sob o n. B163424; (8) CONSTELLATION 

OVERSEAS LTD, sociedade inscrita no CNPJ/MF sob n. 12.981.793/0001-56, com 

sede em Tortola Pier Park, Building 1, 2º Piso, Wichhams Cay I, Road Town, Tortola, 

Ilhas Virgens Britânicas; (9) CONSTELLATION SERVICES LTD, sociedade com sede 

em Tortola Pier Park, Building 1, 2º Piso, Wichhams Cay I, Road Town, Tortola, Ilhas 

Virgens Britânicas, inscrita no CNPJ/MF sob n. 26.496.540/0001-00; (10) GOLD 

STAR EQUITIES LTD, sociedade com sede em Tortola Pier Park, Building 1, 2º Piso, 

Wichhams Cay I, Road Town, Tortola, Ilhas Virgens Britânicas; (11) MANISA 

SERVIÇOS DE PETRÓLEO LTDA., sociedade por quotas de responsabilidade limitada, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n. 11.801.519/0001-95, com sede na Rua do Engenheiro, 

n. 736, quadra I, lotes 02, 03, 04, 05, 08, 09 e 10, Rio das Ostras, Estado do Rio de 

Janeiro, CEP 28890-000; (12) TARSUS SERVIÇOS DE PETRÓLEO LTDA., sociedade 

por quotas de responsabilidade limitada, inscrita no CNPJ/MF sob 

n. 11.801.960/0001-77, com sede na Rua do Engenheiro, n. 736, quadra I, lotes 02, 

03, 04, 05, 08, 09 e 10, Rio das Ostras, Estado do Rio de Janeiro, CEP 28.890-000; 

(13) LANCASTER PROJECTS CORP., sociedade com sede em Tortola Pier Park, 

Building 1, 2º Piso, Wichhams Cay I, Road Town, Tortola, Ilhas Virgens Britânicas; 

(14) LAGUNA STAR LTD, sociedade com sede em Tortola Pier Park, Building 1, 2º 

Piso, Wichhams Cay I, Road Town, Tortola, Ilhas Virgens Britânicas; (15) LONE STAR 

OFFSHORE LTD, sociedade com sede em Tortola Pier Park, Building 1, 2º Piso, 

Wichhams Cay I, Road Town, Tortola, Ilhas Virgens Britânicas; (16) OLINDA STAR 

LTD, sociedade com sede em Tortola Pier Park, Building 1, 2º Piso, Wichhams Cay I, 

Road Town, Tortola, Ilhas Virgens Britânicas; (17) SNOVER INTERNATIONAL INC., 

sociedade com sede em Tortola Pier Park, Building 1, 2º Piso, Wichhams Cay I, Road 

Town, Tortola, Ilhas Virgens Britânicas; (18) STAR INTERNATIONAL DRILLING 

LTD, sociedade inscrita no CNPJ/MF sob n. 05.722.506/0001-28, com sede no 

Huntlaw Building, Fort Street, HuntLaw Corporate Services Limited, P.O. Box 1350, 

Ilhas Cayman, (todas em conjunto referidas como “Grupo Constellation” ou 

4
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“Sociedades Requerentes”), vêm a V. Exa., por seus advogados abaixo assinados 

(Doc. 1), com fundamento nos art. 47 e seguintes da Lei n. 11.101/2005 (“LRF”), 

formular o presente PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, com base nas razões e 

fatos a seguir. 

 

O GRUPO CONSTELLATION, SUA ESTRUTURA E SUA HISTÓRIA. 

 

1. Em que pesem os primeiros registros relativos ao desenvolvimento do 

setor de petróleo e gás no Brasil remontem o período imperial, foi apenas na Era 

Vargas – e com a criação da Petróleo Brasileiro S.A. (“Petrobras”) – que a exploração 

e produção petrolífera ganhou destaque no país. 

 

2. Foi justamente através do incentivo estatal e por meio da Petrobras que, 

em 1974, ocorreu, por exemplo, a descoberta de poços na Bacia de Campos, uma das 

maiores reservas de petróleo do país. 

 

3. Nesse contexto de plena expansão do setor no país, em 1980, foi fundada 

no Rio de Janeiro a Queiroz Galvão Perfurações S.A. – o embrião do Grupo 

Constellation e, atualmente, denominada Serviços de Petróleo Constellation S.A. –, 

tendo como missão expandir o serviço de perfuração para exploração de petróleo e 

gás no Brasil. 

 

4. Inicialmente, prestando serviços à Petrobras, a atuação do Grupo 

Constellation se deu através de locação de sondas de perfuração terrestres, as 

chamadas sondas onshore, com atuação, principalmente, no Norte e Nordeste do 

país. 

 

5. Paralelamente ao desenvolvimento da atividade de perfuração onshore, 

em 1994, acompanhando o novo momento econômico do Brasil, o Grupo 

Constellation passou a se dedicar à atividade de perfuração offshore, consolidando, 

em 2006, sua atuação em águas ultra profundas.  

5
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6. Eis o cenário atual: o Grupo Constellation possui 9 sondas de perfuração 

onshore, sendo 4 convencionais e 5 helitransportáveis; bem como 8 sondas de 

perfuração offshore, sendo 2 semissubmersíveis ancoradas para operação em 

lâmina d’água de até 1.100 metros, 3 de posicionamento dinâmico para operação em 

lâmina d'água de até 2.700 metros e 3 navios-sonda para operação em lâmina d'água 

até 3.000 metros1. 

 

7. O Grupo Constellation é líder em desempenho em operações no pré-sal 

devido: (a) ao seu alto nível de produtividade; (b) à tecnologia de monitoramento 

on-line da base, que otimizou a solução de problemas e vigilância; (c) à larga 

experiência com as questões operacionais, responsável por aprimorar diversos 

procedimentos como, por exemplo, da coluna de perfuração para evitar a fadiga das 

tubulações e o tubo preso em sal; e (d) ao aparelhamento das unidades de 

perfuração com equipamentos necessários para operação efetiva na área do pré-sal. 

 

8. O gráfico abaixo ilustra a capacidade de todas as sondas offshore do Grupo 

Constellation: 

 

 

                                                           
1 O Grupo Constellation também atua em consórcios que operam FPSOs. No entanto, sua participação naqueles 
consórcios é minoritária, sendo certo que aquelas operações – e as sociedades a elas vinculadas – não 
apresentam dívidas ou garantias cruzadas que tornem necessária a recuperação judicial.  
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9. As referidas sondas foram adquiridas pelo Grupo Constellation conforme 

a demanda do setor de óleo e gás no Brasil, a fim de atender, prioritariamente, os 

prospectos empreendidos pela Petrobras no país. 

 

10. Atualmente, as Sociedades Requerentes detêm 17 sondas, sendo 9 

onshore e 8 offshore. A atividade operacional predominante do Grupo é por meio de 

suas sondas offshore, sendo certo que, das 8 sondas, 7 operam no Brasil. 

 

 SONDAS 
INÍCIO DAS 

OPERAÇÕES 
CLIENTE ATUAL LOCALIZAÇÃO 

O
FF

SH
O

R
E 

Brava Star 2015 Shell Aracruz - ES 
Amaralina Star 2012 Atracada Aracruz - ES 

Laguna Star 2012 QGEP Bacia de Campos e de 
Santos - RJ 

Alpha Star 2011 
Por 7 anos operou para a
Petrobras, Atracada em
Julho de 2017.  

Angra dos Reis - RJ 

Lone Star 2011 
Por 8 anos operou para a 
Petrobras, Atracada em 
Abril de 2018.  

Niterói - RJ 

Gold Star 2010 
Por 9 anos operou para a 
Petrobras, Atracada em 
Fevereiro de 2018.  

Rio de Janeiro - RJ  

Olinda Star 2009 ONGC  Índia 
Atlantic Star 1997 Petrobras  Bacia de Campos - RJ 

O
N

SH
O

R
E 

QG-I 1981 Armazenada Paraguai 
QG-II 1981 Armazenada Maranhão 
QG-III 1987 Armazenada Manaus - AM 
QG-IV 1996 Armazenada Manaus - AM 
QG-V 2011 Armazenada Manaus - AM 
QG-VI 2008 Armazenada Nova Mutum - MT 
QG-VII 2008 Armazenada Manaus - AM 
QG-VIII 2011 Armazenada Manaus - AM 
QG-IX 2011 Armazenada Manaus - AM 

 

11. Vale destacar ainda que, à exceção da Olinda Star e da Atlantic Star, todas 

as demais sondas offshore do Grupo Constellation estão capacitadas para a 

exploração do pré-sal brasileiro. 

7
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12. A notabilidade das Sociedades Requerentes pela prestação de serviços de 

excelência no setor de exploração de óleo e gás brasileiro é indiscutível e 

reconhecido não só pelos seus clientes como por players institucionais. No ano de 

2017, por exemplo, o grupo foi o mais premiado do IADC Brazil Chapter Safety 

Awards, por seu desempenho com a segurança ambiental e laboral da sua operação. 

 

13. Mais recentemente, precisamente no último dia 23 de novembro, o Grupo 

foi premiado pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - 

ANP, no Prêmio ANP de Inovação Tecnológica 2018, sagrando-se vencedor na 

categoria II “Resultado de projeto(s) desenvolvido(s) por Empresa Brasileira, com 

ou sem participação de Instituição Credenciada, em colaboração com Empresa 

Petrolífera, na área temática geral ‘Exploração e Produção de Petróleo e Gás’”. 

 

ENDIVIDAMENTO DO GRUPO CONSTELLATION. 

ACORDO JÁ FORMALIZADO COM PARTE DOS SEUS CREDORES. 

 

14. Ocorre que a atividade de perfuração desenvolvida pelo Grupo 

Constellation, onshore e, principalmente, offshore, por ser complexa e altamente 

custosa, exige uma vultosa estrutura de alavancagem financeira para sua 

viabilização. No caso do Grupo Constellation, essa estrutura de endividamento 

consiste, essencialmente, na emissão de títulos de dívida (Corporate Bond), 

financiamentos levantados pela Amaralina Star, Laguna Star e Brava Star (Project 

Finances) e mútuos bancários. 

 

15. Este é fundamentalmente o perfil das dívidas concursais do Grupo 

Constellation: recursos captados para a aquisição, construção e manutenção das 

sondas que opera. Adicionalmente, há também dívidas integrantes da classe I e 

quirografárias contraídas com fornecedores em geral, além de outras despesas 

operacionais das Companhias. 

 

8
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16. A despeito das múltiplas entidades indicadas no preâmbulo, a existência 

de garantias cruzadas, bem como a possibilidade de vencimento antecipado de 

instrumentos de dívida em razão de inadimplemento cruzado, não permite uma 

reestruturação de forma individualizada. É preciso uma solução conjunta, que 

permita a continuidade das quase 4 (quatro) décadas de história do Grupo 

Constellation.  

 

17. E a propósito da inter-relação das dívidas, as Sociedades Requerentes já 

chegaram a um consenso quanto à reestruturação de parte significativa delas com 

os seus credores bancários (os “Credores Apoiadores”) – mais especificamente, o 

grupo de credores integrante do chamado Project Finance (10 instituições 

financeiras) e o Banco Bradesco S.A., Grand Cayman Branch (fornecedor de capital 

de giro). 

 

18. Os Credores Apoiadores representam o expressivo percentual de 48.3% 

da classe II e 60.2% da classe III, considerando o quadro de credores apresentado 

com essa inicial.  

 

19. Esse apoio foi formalizado no último dia 29 de novembro por meio da 

assinatura, pelos Credores Apoiadores, Sociedades Requerentes e acionistas de um 

Plan Support Agreement (aqui referido como “PSA”), o qual contém as condições de 

reperfilamento da dívida mantida com os Credores Apoiadores a serem refletidas 

no Plano de Recuperação Judicial a ser oportunamente apresentado na forma da LRF 

(Doc. 12).  

 

20. Além das condições comerciais, os Credores Apoiadores anuíram com a 

implementação do PSA por meio de um processo de recuperação judicial, 

consentindo expressamente desde logo com a competência da justiça brasileira para 

processamento deste pedido em relação a todas as Sociedades Requerentes, com o 

deferimento da consolidação substancial. 
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21. É justamente nesse contexto que se insere o presente pedido de 

Recuperação Judicial em que, resumidamente, o valor total do endividamento 

concursal consiste, nesta data, no montante de R$ 5.753.783.237,78. A divisão do 

passivo nas Classes estabelecidas no art. 41 da LRF pode ser observada na listagem 

de credores contida no Doc. 7 e pode assim ser resumida: 

 

Classe I R$ 2.540.429,22 

Classe II R$ 4.772.275.733,78 

Classe III R$ 978.955.911,84 

Classe IV R$ 11.162,93 

 

AS RAZÕES DA CRISE. 

Uma crise global. 

 

22. Não obstante o conhecido e dantesco cenário político e econômico 

brasileiro tenha um peso significativo na crise enfrentada pelo Grupo Constellation, 

o presente pedido de recuperação judicial tem raízes muito mais profundas. 

 

23. Como se sabe, o setor de óleo e gás é marcado por flutuações cíclicas do 

preço do petróleo, com quedas e ascensões expressivas e abruptas. Confira-se: 

 

 
Fonte: https://www.indexmundi.com/pt/pre%C3%A7os-de-mercado/?mercadoria=petr%C3%B3leo-bruto-brent&meses=60 

 

10

18-13952-mg    Doc 7-2    Filed 12/07/18    Entered 12/07/18 03:04:27    Exhibit B- RJ
 Petition    Pg 9 of 65



 
 

9 
 

24. Com efeito, ultrapassada a crise econômica mundial de 2008, que 

desacelerou o crescimento econômico mundial, reduzindo o consumo de petróleo, o 

preço do barril do petróleo voltou a crescer, chegando a custar mais de US$ 124,00 

em março de 2012.  

 

25. O êxtase do setor estimulou o amplo acesso a crédito às empresas ligadas 

à exploração do petróleo – como aquelas do Grupo Constellation –, bem como, e por 

consequência, fomentou todo o desenvolvimento do setor, que efetivamente se 

preparou para um aumento de produção. 

 

26. Foi justamente nesse contexto de crescimento que foram contraídas as 

principais dívidas do Grupo Constellation, com a aquisição de diversas unidades de 

perfuração – os contratos (e os respectivos financiamentos) das unidades Amaralina 

e Laguna, por exemplo, tiveram início em 2012, e o da Brava, em 2014. 

 

27. Ocorre que, desde o segundo semestre de 2014, os preços do barril de 

petróleo vêm apresentando queda dramaticamente acentuada, sem que a indústria 

tenha apresentado a recuperação rápida e nos patamares verificados em outros 

momentos históricos. 

 

28. Os fatores exógenos que causam a queda dos preços do barril do petróleo 

são conhecidos: (i) a redução do consumo de petróleo da China – dada a sua 

desaceleração econômica – e de outros países historicamente demandantes, como a 

Alemanha; (ii) a quase autossuficiência dos Estados Unidos – através da exploração 

alternativa do chamado “shale oil” –; (iii) a maior demanda e desenvolvimento de 

outras matrizes energéticas; e (iv) a postura dos países que integram a Organização 

dos Países Exportadores de Petróleo (OPEP) em manter a produção de petróleo 

elevada, mesmo diante da redução do consumo, a fim de, em última análise, com 

preços baixos, tornar inviável a produção alternativa de óleo e gás, notadamente 

mais cara – como aquela desenvolvida nos Estados Unidos, ou mesmo a que vem se 

desenvolvendo no pré-sal brasileiro.  
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29. Diante de muita oferta e redução da procura, o mercado sabidamente 

estacionou. A baixa remuneração do barril de petróleo e a insegurança em relação 

às projeções tornou o crédito mais restrito, impactando diretamente a higidez dos 

vultosos projetos relacionados à exploração de petróleo. 

 

30. Não só. No caso do Grupo Constellation, os contratos de prestação de 

serviço e de afretamento, cuja equação econômico-financeira originariamente 

garantia o pagamento das dívidas contraídas para a fabricação das unidades de 

perfuração, atualmente, possuem uma taxa de remuneração diária 

substancialmente inferior à que vinha sendo praticada. 

 

31. O gráfico abaixo é eloquente em demonstrar as oscilações da taxa de 

remuneração ao longo do tempo e a queda dramática dos contratos nos últimos 

anos: 

 

 
Fonte: IHS Petrodata, Arctic Securities, Rystad Energy – Abril 20182. 

 

                                                           
2 Tradução livre do título do gráfico: Águas Ultra profundas por tipo de sonda, 2007-2018 (Dólares americanos 
- mil). 
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32. O declínio brusco a partir de 2014, acentuado nos últimos dois anos, deixa 

clara a oscilação do mercado, que afeta diretamente a taxa de remuneração dos 

contratos, cujo prazo de vigência é de 6 anos, em média. Não é difícil concluir, 

portanto, pelo desequilíbrio da equação econômico-financeira dos referidos 

contratos e, consequentemente, pelo prejuízo suportado pelo Grupo Constellation. 

 

A crise brasileira. 

 

33. A este cenário global soma-se a conjuntura econômica do nosso país. 

Como se disse, o Grupo Constellation tem sua atividade operacional desenvolvida 

principalmente no Brasil, fornecia serviços prioritariamente para uma empresa 

brasileira, sabidamente para a Petrobras. Ou seja, os efeitos da crise no país 

ressoaram imperdoavelmente sobre as Sociedades Requerentes. 

 

34. Não por outro motivo, a crise sem precedentes gerou dificuldades não só 

para a estatal, mas, naturalmente, para toda a sua cadeia de fornecedores. 

 

35. Como visto, no ápice do aquecimento da indústria no Brasil, incentivado 

pela política econômica do nosso governo, bem como pelo apetite da Petrobras, o 

Grupo Constellation investiu pesadamente na obtenção de unidades de perfuração 

offshore. 

 

36. Como resultado, o Grupo Constellation sempre teve posição de destaque 

no ranking de principais operadores de sondas de perfuração da Petrobras, tendo 

ostentado, por longos períodos a primeira colocação. Confira-se, a título ilustrativo, 

o cenário que se tinha em março de 20173: 

 

                                                           
3 Fonte Petrobras. 
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37. Ocorre que, em decorrência da crise, esses 2 vetores foram alterados 

radicalmente. Isto é: a Petrobras, por razões evidentes, interrompeu projetos, 

estacionou investimentos e vem contratando de forma menos acelerada que no 

passado e o governo, por sua vez, começa a estabelecer uma nova política para o 

setor de óleo gás. 

 

38. O Programa de Desinvestimento iniciado pela Petrobras que, entre outras 

medidas, deixou de participar de novos leilões para exploração do pré-sal, é um claro 

exemplo de retração do mercado. Aliás, a meta divulgada pela empresa para este 

biênio de 2017-2018 era de garantir o levantamento do valor expressivo de 21 

bilhões de dólares4 com as medidas implementadas por meio do referido programa. 

 

39. Não fosse o bastante, cita-se as exigências regulatórias cada vez mais 

rigorosas, que aumentaram a necessidade de capital para operação, manutenção e 

mão-de-obra das unidades de perfuração, bem como o aumento na carga tributária 

sobre a importação de alguns dos principais equipamentos relacionados à 

exploração e produção de petróleo, o que também aumenta o custo operacional do 

Grupo Constellation no Brasil. 

 

40. Portanto, apesar das Sociedades Requerentes serem altamente 

reconhecidas no mercado pela sua solidez e pela sua capacidade administrativa-

operacional e eficiência – o que se revela evidente pelo próprio apoio antecipado de 

                                                           
4 Último acesso em 05.12.2018: https://exame.abril.com.br/negocios/petrobras-preve-30-desinvestimentos-e-
parcerias-ainda-em-2017/ 
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parte significativa dos seus credores com a assinatura do PSA, conforme exposto 

anteriormente –, a crise econômica e petrolífera que se instaurou 

internacionalmente e, principalmente, no território brasileiro, terminou afetando de 

forma brutal o seu fluxo de caixa. 

 

41. Por essa razão, há mais de um ano o Grupo Constellation conduz a 

reestruturação da sua dívida com seus credores financeiros fora do ambiente 

judicial. Embora a negociação tenha sido especialmente exitosa, o acordo não foi 

possível com uma parte dos credores, tornando inevitável esse pedido a fim de se 

obter a proteção judicial na forma da LRF. 

 

VIABILIDADE ECONÔMICA E OPERACIONAL. 

 

42. O Grupo Constellation tem a confiança de que a crise de liquidez 

enfrentada é passageira e não deve afetar de forma definitiva a solidez das 

atividades por ele desenvolvidas. 

 

43. Em que pese não se espere, no curto prazo, a recuperação do preço do 

barril do petróleo, as Sociedades Requerentes confiam que o descasamento no seu 

fluxo de caixa que conduziu à presente Recuperação Judicial é transitório. 

 

44. Isso porque as Sociedades Requerentes são sociedades altamente 

capacitadas e especializadas e estão aptas a participar do novo cenário do setor de 

óleo e gás no país, que irá, necessariamente, proporcionar a exploração do petróleo 

do pré-sal. Adicionalmente, as Sociedades Requerentes já estão sendo muito bem-

sucedidas em relação a novos negócios. 

 

45. Ainda em 2017, o Grupo Constellation firmou contrato offshore 

internacional com a Oil and Natural Gas Corporation (“ONGC”), empresa estatal de 

exploração de petróleo indiana, para afretamento da sonda Olinda Star, com duração 

de 3 (três) anos. A operação está sendo desenvolvida em um dos blocos de gás 
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natural em águas profundas na bacia Krishna Godavaria, localizada na costa leste 

indiana. 

 

46. Mesmo no Brasil, o Grupo Constellation tem obtido vitórias importantes 

em licitações, refletidas em contratos de curto e curtíssimo prazo, respectivamente, 

com a Shell Brasil Petróleo Ltda. e com a Queiroz Galvão Exploração e Produção S.A.  

 

47. Tal fato apenas ressalta que, não obstante a situação de crise singular 

vivida pelo país, o mercado nacional possui uma enorme demanda potencial que 

pode ser atendida pelo Grupo Constellation, dada sua notoriedade no mercado 

brasileiro.  

 

48. O gráfico5 a seguir demonstra com clareza a projeção quanto à demanda 

do mercado brasileiro vis-à-vis a projeção em relação à vigência dos contratos 

existentes à época do estudo: 

  

 

 
 

                                                           
5 Tradução livre do título do gráfico: sondas contratadas no Brasil. Barra verde refere-se a sondas contratadas e 
barra cinza a demanda estimada. Tradução livre da nota de rodapé da sonda: Final de dezembro de cada ano, 
sem considerar sondas da Sete Brasil. Fonte: IHS Petrodata, Março 22, 2017 e análise das companhia/ Morgan 
Stanley – Manual de perfuração offshore – Inverno (Fev. 2017) 
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49. O gráfico acima é efetivamente eloquente em relação à necessidade da 

Recuperação Judicial requerida: sem as proteções conferidas pelo instituto, o Grupo 

Constellation não conseguirá fazer frente às suas dívidas, e nem dirigir seus esforços 

para obtenção e renovação de contratos com vistas a suprir uma demanda que está 

plenamente apto a atender com a excelência de 35 anos de atuação. 

 

50. Para além disso, em uma perspectiva global, o cenário futuro é positivo 

para o setor de óleo e gás, diante da grande demanda de energia mundial e, 

principalmente, da previsão de aumento do preço dos produtos básicos energéticos 

– para esse ano, a estimativa era de um aumento próximo a 4%6.  

 

51. O quadro abaixo7 indica as projeções para os próximos 4 anos, consultado 

em dez fontes diferentes e, em todos os cenários, a perspectiva é felizmente positiva: 

 

 
 

                                                           
6 Último acesso em 05.12.2018: http://www.worldbank.org/pt/news/press-release/2017/10/26/commodity-
prices-likely-to-rise-further-in-2018-world-bank 
7 Tradução livre do título do gráfico: Perspectivas do preço do petróleo (premissas do mercado). 
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52. Além disso, superando as projeções da indústria, no último ano, se 

verificou uma reação positiva de mercado e o preço do barril de petróleo chegou 

muito próximo de US$ 80,00, o que estava previsto para ocorrer apenas em meados 

de 20198. 

 

53. Portanto, está claro o grande interesse no estímulo às atividades das 

Sociedades Requerentes. A presente Recuperação Judicial possibilitará a 

manutenção de mais de 1.200 postos de trabalho diretos no país – e tantos outros 

indiretos –, a implementação de medidas e eficiência operacional e reestruturação 

societária, permitindo a atuação competitiva no setor de óleo e gás do país – e 

internacionalmente. 

 

54. De qualquer maneira, antes mesmo do ajuizamento do presente pedido, 

o Grupo Constellation adotou no último ano (i) ajustes nos orçamentos anuais de 

suas diversas áreas, tendo em vista a realidade atual; (ii) congelamento de reajustes 

salariais espontâneos; (iii) redimensionamento das estruturas organizacionais 

(“rightsizing”); e (iv) adequação do quadro de pessoal. 

 

55. Nada obstante, em que pese toda a série de medidas que o Grupo 

Constellation vem adotando para se adaptar ao novo momento, nenhuma delas, 

isoladamente ou em conjunto, surtirá os efeitos desejados caso não seja concedida 

a proteção conferida pela LRF, com a suspensão da exigibilidade das suas dívidas, 

garantindo o fôlego necessário para que as Requerentes possam se reorganizar e 

propor um plano de pagamento da dívida existente aos seus credores, adequado à 

nova realidade, conforme refletido no PSA.  

 

56. Conforme já indicado acima, a retração do mercado gerou a necessidade 

de readequação dos financiamentos, já que as taxas de remuneração das sondas, 

atualmente, são muito inferiores àquelas praticadas à época da formalização dos 

                                                           
8 Último acesso em 05.12.2018: https://www.bloomberg.com/energy 
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contratos. Assim, mesmo num cenário hipotético em que o Grupo Constellation 

mantivesse em operação todas as suas sondas, ainda assim seria necessário 

reestruturar seu endividamento para solucionar o descasamento do fluxo de caixa, 

sem a perda de seus principais ativos, quais sejam: as unidades de perfuração, que, 

em última análise, possibilitam sua atividade fim. 

 

Mudanças regulatórias relacionadas ao setor de petróleo e gás natural  

e a relevância do pré-sal. 

 

57. Desde o início de 2017, o Governo Federal e a ANP realizaram diversas 

alterações regulatórias relacionadas ao setor de Petróleo e Gás Natural, a fim de 

tornar mais atraentes as rodadas de licitação e, consequentemente, estimular novos 

investimentos na área do pré-sal. 

 

58. A principal alteração foi a mudança do regime de concessão para partilha 

de produção, através do qual o Estado e as empresas exploradoras dividem entre si 

a produção do óleo e gás. Contudo, espera-se, ainda, uma maior abertura dos campos 

de exploração do pré-sal a outras operadoras, o relaxamento das regras de 

Desinvestimento da Petrobras, bem como o desenvolvimento comercial da região 

localizada na margem equatorial, apoiado no desenvolvimento alcançado pela 

ExxonMobil Corporation na Guiana. 

 

59. A expectativa do governo com essas alterações é que a exploração renda 

valor superior a R$ 100 bilhões em investimento9. 

 

                                                           
9 Última consulta em 05.12.2018: http://www.brasil.gov.br/economia-e-emprego/2017/10/com-regras-mais-
claras-leilao-do-pre-sal-cria-expectativa-positiva-na-economia 
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60. Além disso, é notório que a produção de óleo no mundo em países não 

pertencentes à OPEC vem declinando a taxas constantes nos últimos anos, conforme 

indicado no gráfico10 abaixo: 

 

 
Fonte: https://www.woodmac.com/news/feature/non-opec-decline-rates-remain-stable-until-2020/ 

 

61. Neste sentido, o pré-sal brasileiro e as áreas petrolíferas do Canadá são 

tratados como meios de compensação das taxas de declínio global11.  

 

62. Com efeito, o cenário para o setor é positivo e a demanda por sondas 

offshore para exploração em águas ultra profundas tende a aumentar para os 

próximos anos. Neste sentido, a relevância do Grupo Constellation desponta no 

setor, já que 6 de suas 8 sondas são aptas para perfuração em águas ultra profundas, 

conforme gráfico indicado. 

 

63. Neste ponto, frisa-se a relevância histórica do Grupo Constellation, que 

atua há 35 anos no mercado brasileiro e permanece bem posicionado na assunção 

de novos negócios, por cinco razões principais: (a) os custos de mobilização em 

relação às operadoras internacionais são bem menores, já que por circunstâncias 

                                                           
10 Tradução livre das legendas do gráfico: Efeitos do petróleo das areias betuminosas no declínio global da taxa. 
A coluna do gráfico refere-se à média anual de declínio das taxas. As barras azuis claras referem-se às taxas de 
declínio global. 
11 Último acesso em 05.12.2018: https://www.woodmac.com/news/feature/non-opec-decline-rates-remain-
stable-until-2020/ 
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comerciais as sondas já estão localizadas no Brasil; (b) registro operacional e de 

segurança exemplar do Grupo; (c) a excelência organizacional e expertise no 

mercado de extração brasileiro; (d) equipe de gestão experiente e altamente 

qualificada; e (e) frota excepcional, eleita consecutivamente, de março de 2016 

a março de 2018, o equipamento líder em frotas da Petrobras12. 

 

64. Todos esses fatores induzem a conclusão de que esta é uma recuperação 

plenamente possível, que atende aos fins da LRF e que, por isso, deve ser deferida 

por este d. Juízo. 

 

LISTISCONSÓRCIO ATIVO UNITÁRIO E PROCESSAMENTO CONJUNTO. 

 

65. Como já indicado, as Sociedades Requerentes, em que pese tenham 

personalidades jurídicas diversas, patrimônios autônomos, estruturas próprias 

adequadas para exercício de suas atividades (substância econômica) e sejam em sua 

maioria sociedades estrangeiras, reúnem esforços no sentido de possibilitar o 

desenvolvimento da operação de sondas onshore e offshore no Brasil. Isso fica 

bastante evidente por meio das inúmeras garantias cruzadas e iminente 

possibilidade de inadimplemento cruzado, o que, em última análise, impossibilita a 

reestruturação isolada de suas dívidas.  

 

66. Dito de outro modo: as Sociedades Requerentes, a toda evidência, 

compõem grupo econômico. Sociedades que, apesar de juridicamente 

independentes, com personalidades jurídicas, estruturas operacionais e 

patrimônios próprios, são economicamente interligadas. 

 

67. Ora, há muito já se consolidou o entendimento, neste d. Tribunal e nos 

Tribunais pátrios, de que o litisconsórcio no processo recuperacional é plenamente 

admissível, quando verificada, justamente, a configuração de grupo econômico. 

                                                           
12 O navio sonda Laguna Star ficou em primeiro lugar da frota da Petrobras, que conta com mais de 25 (vinte e 
cinco) navios sondas. 
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68. E de outra forma não poderia ser, eis que o art. 189 da LRF indicou o 

Código de Processo Civil como norma subsidiária aplicável, sendo certo ainda que o 

inciso I, do art. 113 da Lei n. 13.105/2015 (“CPC”) prevê que o litisconsórcio 

facultativo tem lugar quando “entre elas houver comunhão de direitos ou de 

obrigações relativamente à lide”. É o caso. 

 

69. Não só. Apesar de a LRF também não ser expressa quanto aos processos 

recuperacionais transnacionais, é certo que não há impeditivo à formação de 

litisconsórcio com empresas estrangeiras. Demais disso, vale reforçar que os 

Credores Apoiadores igualmente reconheceram que este pedido deve ser 

processado em consolidação substancial. 

 

70. Com efeito, os Tribunais pátrios já tiveram oportunidade de analisar 

situações muito semelhantes à presente, concluindo pela possibilidade de 

processamento de recuperação judicial conjunta, por empresas estabelecidas no 

exterior. 

 

71. Adicionalmente, no capítulo a seguir, será demonstrado que este MM. 

Juízo igualmente detém competência, à luz da disciplina jurídica brasileira, para 

processar e deferir a recuperação de todo o Grupo Constellation, considerando que 

o centro das operações atuais (“foro do principal estabelecimento”) se situa no Rio 

de Janeiro. 
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72. Sob esse prisma, pode-se citar o caso do Grupo OGX13, do Grupo Sete 

Brasil14 e do Grupo Oi15, no Rio de Janeiro; bem como o caso do Grupo OAS16, em São 

Paulo, nos quais sociedades estrangeiras foram autorizadas a pedir recuperação 

judicial no Brasil porque aqui tinham os seus principais centros de operações.  

 

73. Em todas as decisões, os Tribunais se valeram (i) da existência de grupo 

econômico – facilmente demonstrada pela estrutura da dívida submetida à 

reestruturação, como visto –, bem como (ii) realização de atividades no Brasil. 

 

74. Dessa forma, apesar de muitas delas serem sociedades internacionais, a 

atividade das Sociedades Requerentes direciona-se para a mesma atividade 

empresarial, com foco em prestação de serviços no Brasil e historicamente 

predominantemente para um cliente brasileiro – a Petrobras. 

 

75. Destarte, só se faz possível a preservação da atividade empresarial 

no Brasil – a lei trata de preservação da empresa enquanto atividade econômica no 

Brasil, pouco importando a sua nacionalidade – possibilitando-se a inclusão de todas 

as Sociedades Requerentes – nacionais e estrangeiras – no polo ativo do presente 

pedido, sob pena de se esvaziar a finalidade do instituto da recuperação judicial.  

 

76. Apenas a título de exemplo, o inadimplemento da Constellation Oil 

Services Holding S.A. nos seus títulos de dívida compromete a garantia dada por ela 

nos contratos de financiamento da Amaralina Star Ltd. e Laguna Star Ltd., 

acarretando, por consequência, o vencimento antecipado daquele contrato. Em 

outras palavras, os contratos e as operações estão entrelaçadas, de modo que há 

                                                           
13 TJRJ. AI n. 0064658-77.2013.8.19.0000. Relator: Des. Gilberto Guarino. 14ª Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Estado do Rio de Janeiro. Julgamento em 19.02.2014. 
14 TJRJ. AI n. 0034171- 22.2016.8.19.0000. Relator: Des. Carlos Eduardo Moreira da Silva. 22ª Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em 07.02.2017. 
15 TJRJ. AI n. 0064658-77.2013.8.19.0000. Relator: Des. Gilberto Guarino. 14ª Câmara Cível. Julgamento em 
19.02.2014. 
16 TJSP. AI n. 2084295-14.2015.8.26.0000. Relator: Des. Carlos Alberto Garbi. 2ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial. Julgamento em 31.08.2015. 
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uma relação de interdependência entre sociedades, ativos e operações que torna 

imperativo o deferimento da consolidação substancial desta Recuperação Judicial. 

 

77. Por todos esses motivos, estão presentes no caso todas as características 

necessárias à aceitação do litisconsórcio ativo e unitário e, consequentemente do 

processamento conjunto deste pedido de Recuperação Judicial.  

 

COMPETÊNCIA DESSE D. JUÍZO. 

 

78. Consoante previsão contida no art. 3º da LRF, é competente para o 

processamento de pedido de recuperação judicial o foro do local em que se encontra 

o principal estabelecimento do devedor. 

 

79. Como se sabe, a noção de “principal estabelecimento” não é interpretada 

restritivamente. Isto é, o principal estabelecimento não é necessariamente a sede da 

sociedade empresária prevista no contrato ou estatuto social. 

 

80. O critério material que define o “principal estabelecimento do devedor” ora 

é identificado pela doutrina como o local onde se situa o seu centro das atividades 

e influência econômica. Neste sentido, sempre se posicionou o E. Superior 

Tribunal de Justiça17: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL AJUIZADO NO DISTRITO FEDERAL. DECLINAÇÃO DA 
COMPETÊNCIA PARA O RIO DE JANEIRO – RJ. PRINCIPAL 
ESTABELECIMENTO. ARTS. 3º E 6º, § 8º, DA LEI N. 11.101/2005. VIOLAÇÃO 
NÃO CARACTERIZADA. INDISPONIBILIDADE DE BENS E INATIVIDADE DA 
EMPRESA. POSTERIOR MODIFICAÇÃO DA SEDE NO CONTRATO SOCIAL. 
QUADRO FÁTICO IMUTÁVEL NA INSTÂNCIA ESPECIAL. ENUNCIADO N. 7 DA 
SÚMULA DO STJ. 

                                                           
17 E também este d. TJ RJ. A título ilustrativo, vejamos: (i) TJRJ. Agravo de Instrumento n. 0031931-
70.2010.8.19.0000. Relator: Des. Claudio Dell Orto. 18ª Câmara Cível. Julgamento em 17.07.2010; (ii) TJRJ. 
Agravo de Instrumento n. 0025000-56.2007.8.19.0000. Relator: Des. Benedicto Abicair. 6ª Câmara Cível. 
Julgamento em 19.09.2007; (iii) TJRJ. Agravo de Instrumento n. 0007340-49.2007.8.19.0000. Relator: Des. 
Galdino Siqueira Netto. 15ª Câmara Cível. Julgamento em 23.05.2007. 
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1. O quadro fático-probatório descrito no acórdão recorrido não pode ser 
modificado em recurso especial, esbarrando na vedação contida no 
Enunciado n. 7 da Súmula do STJ. Em tal circunstância, não produzem efeito 
algum neste julgamento as alegações recursais a respeito da suposta 
atividade econômica exercida nesta Capital e da eventual ausência de citação 
nos autos do pedido de falência referido pela recorrente, aspectos que nem 
mesmo foram enfrentados pelo Tribunal de origem. 
2. A qualificação de principal estabelecimento, referido no art. 3º da Lei n. 
11.101/2005, revela uma situação fática vinculada à apuração do local onde 
exercidas as atividades mais importantes da empresa, não se confundindo, 
necessariamente, com o endereço da sede, formalmente constante do 
estatuto social e objeto de alteração no presente caso. 
3. Tornados os bens indisponíveis e encerradas as atividades da empresa 
cuja recuperação é postulada, firma-se como competente o juízo do último 
local em que se situava o principal estabelecimento, de forma a proteger o 
direito dos credores e a tornar menos complexa a atividade do Poder 
Judiciário, orientação que se concilia com o espírito da norma legal. 
4. Concretamente, conforme apurado nas instâncias ordinárias, o principal 
estabelecimento da recorrente, antes da inatividade, localizava-se no Rio de 
Janeiro – RJ, onde foram propostas inúmeras ações na Justiça comum e na 
Justiça Federal, entre elas até mesmo um pedido de falência, segundo a 
recorrente, em 2004, razão pela qual a prevenção do referido foro 
permanece intacta. 
5. Recurso especial improvido. 
(STJ. Recurso Especial n. 1.006.093/DF. Relator: Min. Antonio Carlos 
Ferreira. 4ª Turma. Julgamento em 20.05.2014. DJ em 16.10.2014) 
 

*.*.* 
 
COMPETÊNCIA. CONFLITO. FALÊNCIA. FORO DO ESTABELECIMENTO 
PRINCIPAL DA RÉ. PRECEDENTES. MUDANÇA DE DOMICÍLIO. INTENÇÃO 
DE FRAUDAR. CONFLITO CONHECIDO. 
I – Segundo o art. 7º do Decreto-Lei 7.661/45, “é competente para declarar 
a falência o juiz em cuja jurisdição o devedor tem o seu principal 
estabelecimento ou casa filial de outra situada fora do Brasil”. 
II – Consoante entendimento jurisprudencial, respaldado em abalizada 
doutrina, “estabelecimento principal é o local onde a atividade se mantém 
centralizada”, não sendo, de outra parte, “aquele a que os estatutos conferem 
o título principal, mas o que forma o corpo vivo, o centro vital das principais 
atividades do devedor”. 
III – A transferência da sede da empresa do Rio de Janeiro, RJ, onde manteve 
seus negócios por muitos anos, para Caucaia, CE, depois de mais de trezentos 
títulos protestados e seis pedidos de falência distribuídos na Comarca 
fluminense, e o subsequente pedido de autofalência no domicílio cearense, 
evidenciam a pretensão de fraudar credores e garantir o deferimento da 
continuidade dos negócios em antecipação a qualquer credor ou 
interessado.  
(STJ. Conflito de Competência n. 32.988/RJ. Relator: Min. Sálvio de 
Figueiredo Teixeira. 2ª Seção. Julgamento em 14.11.2001. DJ em 04.02.2002) 
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*.*.* 
 
COMPETÊNCIA. CONFLITO. FALÊNCIA. FORO DO ESTABELECIMENTO 
PRINCIPAL ATUAL DA RÉ. LUGAR ONDE A ATIVIDADE COMERCIAL DA 
EMPRESA SE MANTÉM CENTRALIZADA. PRECEDENTES. 
I – Segundo o art. 7. Do Decreto-Lei 7.661/45, “é competente para declarar a 
falência o Juiz em cuja jurisdição o devedor tem o seu principal 
estabelecimento ou casa filial de outra situada fora do Brasil”. 
II – Consoante entendimento jurisprudencial, invocado pelo suscitante e 
adotado pela Seção, respaldado também em abalizada doutrina, 
“estabelecimento principal é o local onde a atividade se mantém 
centralizada”, não sendo, de outra parte, “aquele a que os estatutos conferem 
o título principal, mas o que forma o corpo vivo, o centro vital das principais 
atividades do devedor”.  
(STJ. Conflito de Competência n. 21.896/MG. Relator: Min. Sálvio de 
Figueiredo Teixeira. 2ª Seção. Julgamento em 10.06.1998. DJ em 08.09.1998) 

 

81. No caso o Grupo Constellation, apesar de hoje seu centro decisório estar 

no exterior, o principal centro operacional está no Rio de Janeiro – a primeira 

Requerente - SERVIÇOS DE PETRÓLEO CONSTELLATION S.A - é a operadora de 

todas as sondas do Grupo –, atraindo a competência deste MM. Juízo. As evidências 

da centralidade nesta comarca são diversas: 

 

(i) O Grupo Constellation teve origem no Rio de Janeiro, onde foi 
estabelecida a primeira sociedade empresária do Grupo, hoje representada 
pela primeira Requerente, cuja sede e centro decisório é mantida no Brasil; 
 
(ii) A razão para o estabelecimento do Grupo Constellation no Rio de 
Janeiro está na concentração das suas atividades operacionais no Brasil, 
focadas durante anos na prestação de serviços para a Petrobras;  
 
(iii) As atividades operacionais e econômicas permanecem, até os dias 
atuais, concentradas no Brasil – praticamente todas as sondas estão no 
Brasil e todos serviços prestados por todas as Sociedades Requerentes são 
prestados por trabalhadores brasileiros e executados em território 
nacional, à exceção da sonda Olinda Star; 
 
(iv) 98,7% dos empregados que operam as sondas do Grupo 
Constellation (empregados da Primeira Requerente) são brasileiros. Para 
além disso, também em razão da localização da prestação dos serviços, parte 
substancial do corpo técnico e operacional de funcionários estão 
concentrados no Brasil.  

 

26

18-13952-mg    Doc 7-2    Filed 12/07/18    Entered 12/07/18 03:04:27    Exhibit B- RJ
 Petition    Pg 25 of 65



 
 

25 
 

82. Há consenso na jurisprudência em se admitir a inclusão das sociedades 

estrangeiras na recuperação do grupo econômico, tendo exatamente como critério 

de determinação de competência o centro principal de atividade do grupo. 

 

83. O TJRJ já permitiu, por diversas vezes, que o processamento conjunto da 

recuperação abarque empresas estrangeiras. 

 

84. No caso do Grupo OGX, a 14ª Câmara Cível do TJRJ reconheceu a estrutura 

societária comum entre as companhias brasileiras e as austríacas: 

 

Pois bem… As duas empresas estrangeiras subsidiárias, excluídas, em 
primeiro grau, do procedimento de recuperação judicial, operam apenas 
e tão somente em estrita função da controladora, servindo como veículos 
das sociedades brasileiras para a emissão de títulos de dívidas e 
recebimento de receitas no exterior, colimando o financiamento das 
atividades de exploração e produção de petróleo e gás natural no Brasil. 
 
Têm-se, portanto, sociedades empresárias estrangeiras que se erigem em 
estrutura de financiamento de sua controladora nacional, formando um 
grupo econômico único, em prol de uma única atividade empresarial, o 
que não é nada incomum na era contemporânea, de globalização de 
mercados, mais ainda quando se pondera a própria atividade explorada, 
que intensifica as relações jurídicas transfronteiriças.18 

 

85. O emblemático caso da Oi também suscitou a discussão sobre a 

competência da justiça brasileira para processar a Recuperação Judicial de 

entidades estrangeiras. Na hipótese, a 8ª Câmara Cível do TJRJ admitiu a inclusão 

das sociedades estrangeiras na recuperação do grupo econômico, tendo como 

critério de determinação de competência o centro principal de atividade do grupo: 

 

O mecanismo jurídico adotado no Brasil para a PTIF e a FinCo, que tem o 
escopo precípuo a proteção da unidade produtiva, é a solução apropriada 
entre as duas alternativas colocadas para a solução dos problemas 
decorrentes do fato transnacional, quais sejam, a falência ou a 
recuperação judicial. Não obstante a decretação judicial da falência na 
Holanda a adoção do modelo universalista para firmar a jurisdição 
brasileira para processar e julgar a recuperação do Grupo Oi, englobando 

                                                           
18 TJRJ. AI n. 0064658-77.2013.8.19.0000. Relator: Des. Gilberto Guarino. 14ª Câmara Cível. Julgamento em 
19.02.2014. 
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as devedoras constituídas naquele país, não demonstra, de plano, 
prejuízos para os credores, que ao contrário podem ser beneficiados com 
a perspectiva de preservação da atividade econômica, geradora de 
riqueza. Por força da igualdade jurídica de estados soberanos cabe frisar 
que os efeitos das decisões aqui proferidas, por óbvio, limitam-se ao 
território nacional e, assim, também em razão d as restrições do modelo 
territorialista, atingem apenas os bens localizados no Brasil, não 
impactando, em princípio, eventuais bens localizados fora do território 
nacional, pois, para dotar as decisões aqui proferidas de eficácia 
extraterritorial é imprescindível a cooperação entre os judiciários 
brasileiro e estrangeiro. 

 

86. Mais recentemente, na recuperação extrajudicial do Grupo Odebrecht19, 

a C. 4ª Câmara deste E. Tribunal confirmou a homologação do plano de recuperação 

extrajudicial das 11 sociedades sujeitas ao processo, sendo que 10 dessas 

sociedades são estrangeiras, afastando a alegação de incompetência do Juízo, sob o 

argumento de que “em relação aos grupos societários multinacionais incide a regra 

prevista no art. 3º da LRF”. 

 

87. Acertadamente, foi confirmada a competência da jurisdição brasileira, 

reconhecendo-se que a cidade do Rio de Janeiro é a sede do principal 

estabelecimento do grupo e, portanto, onde se localiza seu “centro de interesses”: 

 

Da análise do pedido destaca-se o afastamento da alegação de 
incompetência do Juízo, porquanto também em relação aos grupos 
societários multinacionais incide a regra prevista no art. 3º da Lei n. 
11.101/2005. Não é demasiado relembrar que a realidade empresarial 
não comporta a burocracia do Estado. Por este motivo o legislador, na 
tentativa de desburocratizar soluções que podem ser consideradas como 
peças-chave para o soerguimento da atividade econômica, elegeu 
ferramentas normativas que, de algum modo, visam assegurar meios 
isonômicos para a recuperação de sociedades empresárias que 
atravessam grave crise financeira. (...) Ora, o hodierno contexto 
globalizado em que companhias possuem subsidiárias em países 
distintos – como se dá no caso concreto, em que o grupo OOG é composto 
por subsidiárias com sede nas Ilhas Cayman e na Áustria –, cujo capital 
possui feição transnacional, do qual fluem investimentos 
intercontinentais – envolvendo, no caso, instituição financeira francesa 
como garantidora de saldo em fundo de investimento no mercado de 
capitais internacional –, não há como simplesmente ignorar que a 

                                                           
19 Apelação n. 0121854-60.2017.8.19.0001. Relator: Des. Myriam Medeiros da Fonseca Costa. 4ª Câmara Cível. 
Julgamento em 18.06.2018. 
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aplicação do art. 3º da Lei n. 11.101/2005 deve se submeter à 
interpretação teleológica (art. 5º da LINDB), ou se melhor convier, 
colmatando-se lacuna legislativa expressa (art. 4º da LINDB), sob pena de 
engessamento do sistema de recuperação ou falimentar ao retrógrado 
modelo puramente territorial, em que somente é possível fazer valer leis 
locais, aplicáveis a empresas locais, em relação a bens e impactos 
econômico-financeiros também locais. Nesta ótica exclusivamente 
territorialista, por exemplo, empresas multinacionais ou grupos com 
subsidiárias internacionais, como se dá nos autos, deveriam formalizar 
distintos procedimentos de recuperação em cada uma de suas bases, ou 
sedes formais, submetendo-os à legislação local, que, não se sabe como, 
sequer em quanto tempo, mas de alguma forma seus resultados deveriam 
convergir, em absoluta segurança, para o mesmo objetivo, a recuperação 
célere da sociedade. É inegável que apenas neste cenário utópico seria 
impossível evitar a quebra (!). A problematização emerge exatamente da 
dinâmica contratual, em que, conforme bem acentuado nos autos, sequer 
o “navio-sonda”, no qual se explora a atividade no Brasil, possui bandeira 
nacional. As relações obrigacionais são também essencialmente 
transfronteiriças. (...) Portanto, não subsiste, em um exame superficial da 
controvérsia, atecnicismo do julgador na homologação do plano de 
recuperação extrajudicial, de ínsito caráter contratual – obrigacional – o 
qual firmado, em primeira fase, sob a jurisdição Brasileira, observado o 
quórum legal (art. 163, caput da Lei n. 11.101/2005), submete-se, em sua 
execução, às normas estrangeiras, no caso, ao UNCITRAL das Nações 
Unidas9 (incorporado ao direito norte-americano pelo “Chapter 15” do 
Bankruptcy Code); como verdadeiro exemplo de solução coordenada e 
cooperativa para soerguimento das requeridas. Vale lembrar que o art. 3º 
da Lei n. 11.101/2005 estabelece que a competência é absoluta do foro 
do local do principal estabelecimento do devedor, leia-se, do “centro de 
interesses”, o qual, a princípio, pode ser perfeitamente identificado pela 
sede do grupo OOG, no Rio de Janeiro, pois em razão dela foram criadas 
as demais companhias subsidiárias para capitalizar as operações 
empreendidas pela primeira. (Grifos nossos) 

 

88. Vale destacar que, assim como in casu, no caso do Grupo Odebrecht, a 

propriedade dos ativos do Grupo é titularizada por sociedades estrangeiras.  

 

89. O fato de uma sociedade estrangeira deter ativo no Brasil foi argumento 

utilizado também pelo TJSP para manter o deferimento do processamento de 

recuperação judicial do Grupo Schahin também em relação à sociedade 

estrangeira20. 

 

                                                           
20 Agravo de Instrumento n. 2106998-36.2015.8.26.0000. Relator: Des. Caio Marcelo Mendes de Oliveira. 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial. Julgamento em 13.03.2017. 
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90. Em síntese, é a cidade do Rio de Janeiro o centro vital que concentra as 

atividades operacionais relacionadas à operação de sondas de perfuração das 

empresas Sociedades Requerentes integrantes do Grupo Constellation, o que atrai a 

competência de uma das Varas Empresariais da Comarca do Rio de Janeiro para 

processar o presente pedido de Recuperação Judicial. 

 

ATENDIMENTO A TODOS OS REQUISITOS OBJETIVOS. 

 

91. Consoante se passa a demonstrar, as Sociedades Requerentes preenchem 

todos os requisitos objetivos necessários para o processamento da sua Recuperação 

Judicial (cf. arts. 48 e 51 da LRF). 

 

92. Declaram, por conseguinte, que (i) exercem regularmente as suas 

atividades há muito mais do que os 2 (dois) anos exigidos por lei (Doc. 8); (ii) jamais 

foram falidas (Doc. 3 e 8); (iii) jamais obtiveram concessão de Recuperação Judicial 

(Doc. 3 e 8); e (iv) seus administradores e sócios controladores jamais foram 

condenados pela prática de quaisquer crimes falimentares (Docs. 4 e 5) 

 

93. Outrossim, e como forma de evitar qualquer questionamento por quem 

quer que seja, esclarecem que receberam, na forma da legislação vigente, as 

autorizações necessárias ao ajuizamento deste pedido de recuperação judicial (Doc. 

2). 

 

94. Além de estarem inequivocamente atendidos todos os requisitos 

objetivos previstos no art. 48 da LRF, as Sociedades Requerentes informam que este 

pedido está instruído com todos os documentos exigidos pelo art. 51 da LRF, a saber: 

 

(i) Demonstrações financeiras relativas aos exercícios de 2015, 2016 
e 2017 (art. 51, inciso II) (Doc. 6); 
 
(ii) Demonstrações financeiras levantadas especialmente para instruir 
o pedido (art. 51, inciso II) (Doc. 6); 
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(iii) Relatórios gerenciais do fluxo de caixa e de sua projeção de forma 
consolidada (art. 51, inciso II) (Doc. 6); 

 

(iv) Relação de nominal de credores, com todas as informações exigidas 
por lei (art. 51, inciso III) (Doc. 7); 

 
(v) Certidão de regularidade no registro público de empresas, 
consubstanciadas nas certidões de regularidade, emitidas pela Junta 
Comercial (art. 48, caput, e art. 51, inciso V) (Doc. 8); 

 
(vi) Extratos atualizados das contas-corrente e aplicações (art. 51, 
inciso VII) (Doc. 9); 
 
(vii) Certidões dos cartórios de protesto (art. 51, inciso VIII) (Doc. 10);  
 
(viii) Relação de ações judiciais que contempla todas as ações judiciais 
de natureza cível, fiscal e trabalhista em que as Sociedades Requerentes 
figuram como parte, subscrita por seus representantes (art. 51, inciso IX) 
(Doc. 11); 

 
(ix) Relação de empregados, com todas as informações exigidas por lei 
(art. 51, inciso IV) (Doc. 13); e 

 

(x) Relação de bens dos acionistas controladores e administradores 
(art. 51, inciso VI) (Doc. 14). 

 

95. Uma vez demonstrado pelas razões expostas e pelos documentos ora 

apresentados que as Sociedades Requerentes são empresas recuperáveis e que 

todos os requisitos objetivos e formais foram atendidos, impõe-se o deferimento do 

processamento desta Recuperação Judicial na forma adiante requerida. 

 

CONCLUSÃO E PEDIDOS. 

 

96. À luz de todas as razões precedentes, o Grupo Constellation requer que 

V.Exa. defira o processamento da sua Recuperação Judicial, consoante art. 52 da LRF, 

seguindo o seu trâmite regular, e, em especial: 
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(i) Seja nomeado Administrador Judicial; 
 
(ii) Seja ordenada a suspensão de todas as ações e execuções em 
curso contra o Grupo Constellation pelo prazo legal; 

 
(iii) Seja intimado o Ministério Público; 

 
(iv) Seja determinada a dispensa da apresentação de certidões 
negativas para o exercício de suas atividades; 

 

(v) Sejam expedidos ofícios competentes a fim de comunicar as 
Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal; e 

 

(vi) Seja publicado o edital a que se refere o §1º do art. 52 da LRF. 
 

97. Com fundamento nas garantias constitucionais de proteção da 

intimidade e do sigilo fiscal, o Grupo Constellation requer que a relação de 

empregados e as declarações de bens apresentadas em cumprimento ao art. 51, 

incisos IV e VI, da LRF, a serem entregues em envelopes lacrados, sejam recebidas e 

devidamente acauteladas nas dependências da i. Serventia deste d. Juízo, sob 

segredo de justiça, de modo que o acesso a elas fique restrito apenas a esse d. Juízo, 

ao Administrador Judicial e ao representante do Ministério Público e, no caso desses 

dois últimos, apenas mediante requerimento fundamentado. 

 

98. O Grupo Constellation declara-se ciente da necessidade de apresentação 

de contas mensais e protesta, desde logo, pela apresentação de outros documentos 

que se façam necessários e pela eventual retificação das informações e declarações 

constantes desta peça. 

 

99. Ademais, informa que o seu Plano de Recuperação Judicial será 

apresentado a esse d. Juízo no prazo legal de 60 (sessenta) dias, a ser computado da 

data da intimação da decisão que deferir o processamento da Recuperação Judicial, 

em linha com o disposto no PSA. 
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100. Por fim, requer-se que todas as intimações referentes ao feito sejam 

realizadas exclusivamente em nome de Flavio Galdino, advogado inscrito na OAB/RJ 

sob o n. 94.605, com endereço profissional na Avenida Rio Branco, n. 138, 11º andar, 

Centro, Rio de Janeiro, RJ, sob pena de nulidade. 

 

101. Atribui-se à causa o valor de R$ 5.753.783.237,78 (cinco bilhões, 

setecentos e cinquenta e três milhões, setecentos e oitenta e três mil, duzentos e 

trinta e sete reais e setenta e oito centavos) apenas para efeitos fiscais e de alçada. 

 

Nestes termos, 

Pedem deferimento. 

Rio de Janeiro, 06 de dezembro de 2018. 

 

 

  

FLAVIO GALDINO ISABEL PICOT FRANÇA 
OAB/RJ n. 94.605 OAB/RJ n. 142.099 

 

 

VANESSA FERNANDES FIGUEIRA RODRIGUES CAROLINA BUENO DE OLIVEIRA 
OAB/RJ n. 173.012 OAB/SP n. 510.139 

 
CRISTINA BIANCASTELLI 
OAB/RJ n. 151.178 

 

  

CAROLINA BUENO DE OLIVEIRA

33

18-13952-mg    Doc 7-2    Filed 12/07/18    Entered 12/07/18 03:04:27    Exhibit B- RJ
 Petition    Pg 32 of 65



 
 

32 
 

 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 

 
* Na forma do art. 192 da Lei n. 13.105/2015 (CPC), as Sociedades Requerentes comprometem-se a apresentar 
a tradução juramentada dos documentos apresentados em inglês no menor prazo possível. 

DOC. 1 Procurações outorgadas pelas Sociedades Requerentes; 

DOC. 2 Autorizações para o ajuizamento da recuperação judicial*; 

DOC. 3 Certidões de distribuição de Recuperação Judicial e Falência; 

DOC. 4 Declarações Criminais dos administradores; 

DOC. 5 Certidões Criminais dos administradores; 

DOC. 6 

Demonstrações financeiras relativas aos exercícios de 2015, 2016 e 
2017; demonstrações financeiras levantadas especialmente para 
instruir o pedido; e (iii) relatórios gerenciais do fluxo de caixa e sua 
projeção de forma consolidada;  

DOC. 7 Relação nominal de credores; 

DOC. 8 Atos Societários e Certidões de Registro das Sociedades Requerentes; 

DOC. 9 Extratos das contas-corrente e aplicações das Sociedades Requerentes; 

DOC. 10 Certidões dos cartórios de protesto; 

DOC. 11 Relação de ações judiciais; 

DOC. 12 Plan Support Agreement; 

DOC. 13 Relação de empregados das Sociedades Requerentes; e 

DOC. 14 Relação de bens dos acionistas controladores e administradores. 
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RIG: START OF
OPERATIONS

CLIENT: LOCATION:

O
FF
SH
O
R
E

It operated for 7 years for
Petrobras. Stacked in July
2017.
It operated for 8 years for
Petrobras. Stacked in April
2018.
It operated for 9 years for
Petrobras, Stacked in
February 2018.

O
N
SH
O
R
E

Stacked
Stacked
Stacked
Stacked
Stacked
Stacked
Stacked
Stacked
Stacked
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Class I
Class II
Class III
Class IV

A global crisis.
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The Brazilian Crisis
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Lava Jato
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Oil and Natural Gas Corporation
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Regulatory changes related to the oil and natural gas sector and the relevance of the
pre salt.
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an exceptional fleet, awarded leading equipment
fleet by Petrobras consecutively fromMarch 2016 to March 2018.12
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“there is a communion of
rights or obligations in relation to the dispute.”

18-13952-mg    Doc 7-2    Filed 12/07/18    Entered 12/07/18 03:04:27    Exhibit B- RJ
 Petition    Pg 53 of 65



, it is only possible to preserve the business activity in Brazil
company
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principal place of business

“principal place of business of the
debtor” its center of
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Rio de Janeiro

Brazil,
Petrobras
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Brazil all all all

98.7%
Brazilian
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with respect to
multinational corporate groups, the rule provided in art. 3 of the LRF applies.”
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since also
with respect to multinational corporate groups, the rule set forth in
art. 3 of Law 11.101/2005 applies
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Exhibit C

Registration Certificate

(original Portuguese and certified English translation) 
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Certificate of Entry and Registration Status      Page 1 of 1

MANAUS CITY COUNCIL 

MUNICIPAL REGISTER OF LEGAL ENTITIES 

CERTIFICATE OF ENTRY AND REGISTRATION STATUS 

DATE OF 
ENTRY 

REGISTRATION NUMBER NATIONAL REGISTRY OF LEGAL 
ENTITIES/TAXPAYER 
IDENTIFICATION NUMBER: 

State Registration 

07/22/1987 4418801 30.521.090/0003-99

COMPANY NAME 
QUEIROZ GALVAO OLEO E GAS S/A 

NAME OF ESTABLISHMENT (TRADING NAME) 

CODE AND DESCRIPTION OF MAIN ECONOMIC ACTIVITY 
060000100 - 0% - EXTRACTION OF OIL AND NATURAL GAS 
091060001 - 7.19.1  5% - SUPPORT ACTIVITIES FOR EXTRACTION OF OIL AND NATURAL GAS 

ADDRESS NUMBER ADDRESS (continued) 
AVN DO TURISMO 7000

ZIP CODE NEIGHBORHOOD/DISTRICT MUNICIPALITY STATE 
69041-010 TARUMÃ MANAUS AM 

REGISTRATION STATUS REGISTRATION STATUS DATE 
ACTIVE 07/22/1987 

SPECIAL STATUS SPECIAL STATUS DATE 
**** **** 

DATE AND TIME OF ISSUANCE
01/09/2017 16:43 

www.informe.issqn.com.br 
© 2002-2007 Informe - Inteligência Fiscal é fazer Acontecer [Report – Tax Intelligence and make Happen]. All rights reserved.
Click here to install the latest version of Flash Player required to navigate the site.
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SERVIÇOS DE PETRÓLEO CONSTELLATION S.A.

CLOSED COMPANY

MINUTES OF THE SPECIAL GENERAL MEETING
HELD ON DECEMBER 5, 2018

1. Place, date and time:

2. Call Notice andAttendance:

3. Board:

4. Agenda:

(i)

(ii)

(iii)

5. Resolutions:
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(i)

(ii)

(iii)

(iv)
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6. Closing:

7. Signatures:

[Signature pages to follow]
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[Signature page of the Minutes of the Special General Meeting of Serviços de Petróleo
Constellation S.A.]

Serviços de Petróleo Constellation
Participações S.A.

Serviços de Petróleo Constellation
Participações S.A.
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BTLG1-4332042-3

Lone Star Offshore Ltd.

BC Number: 1039322

(the Company)

Director
Articles

Act

Judicial reorganisation in Brazil and Chapter 15 filing

Parent
Constellation Group

Restructuring

recuperação judicial
RJ Chapter 

15 U.S. Bankruptcy Code

BVI Provisional Liquidation
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BTLG1-4332042-3

Brazilian Court
Chapter 15 Proceeding

BVI Provisional Liquidation Proceeding

procuradores

Restructuring Undertakings

Restructuring Documents

Advisors

Power of Attorney

Attorney Attorneys

Act
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BTLG1-4332042-3

Resolutions

procurador

ad judicia
Código de Processo Civil
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BTLG1-4332042-3

Foreign Representative

Supporting Foreign Proceeding

Signature page follows.
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BTLG1-4332042-3

SCHEDULE 
Companies of which Michael Pearson is a director
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BTLG1-4331983-3

Gold Star Equities Ltd.

BC Number: 1031368

(the Company)

Director
Articles

Act

Judicial reorganisation in Brazil and Chapter 15 filing

Parent
Constellation Group

Restructuring

recuperação judicial
RJ Chapter 

15 U.S. Bankruptcy Code

BVI Provisional Liquidation
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BTLG1-4331983-3

Brazilian Court
Chapter 15 Proceeding

BVI Provisional Liquidation Proceeding

procuradores

Restructuring Undertakings

Restructuring Documents

Advisors

Power of Attorney

Attorney Attorneys

Act
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BTLG1-4331983-3

Resolutions

procurador

ad judicia
Código de Processo Civil

Foreign Representative
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BTLG1-4331983-3

Supporting Foreign Proceeding

Signature page follows.
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BTLG1-4331983-3

SCHEDULE 
Companies of which Michael Pearson is a director
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BTLG1-4332044-3

Olinda Star Ltd.

BC Number: 1049761

(the Company)

Director
Articles

Act

Judicial reorganisation in Brazil and Chapter 15 filing

Parent
Constellation Group

Restructuring

recuperação judicial
RJ Chapter 

15 U.S. Bankruptcy Code

BVI Provisional Liquidation
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BTLG1-4332044-3

Brazilian Court
Chapter 15 Proceeding

BVI Provisional Liquidation Proceeding

procuradores

Restructuring Undertakings

Restructuring Documents

Advisors

Power of Attorney

Attorney Attorneys

Act
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BTLG1-4332044-3

Resolutions

procurador

ad judicia
Código de Processo Civil
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BTLG1-4332044-3

Foreign Representative

Supporting Foreign Proceeding

Signature page follows.
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BTLG1-4332044-3

SCHEDULE 
Companies of which Michael Pearson is a director
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Star International Drilling Limited

Company registration number: 56867 

(the Company)

Director
Articles

Judicial reorganisation in Brazil and Chapter 15 filing

Parent
Constellation Group

Restructuring

recuperação judicial
RJ

U.S. Bankruptcy Code

Cayman Provisional Liquidation Proceeding
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Brazilian Court
Chapter 15 Proceeding

procuradores

Restructuring Undertakings

Restructuring Documents

Advisors

Power of Attorney

Attorney
Attorneys
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Resolutions

procurador

ad judicia
Código de Processo Civil

Foreign Representative
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SCHEDULE
Companies of which Michael Pearson is a director
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BTLG1-4331975-3

Alpha Star Equities Ltd.

BC Number: 1470114

(the Company)

Director
Articles

Act

Judicial reorganisation in Brazil and Chapter 15 filing

Parent
Constellation Group

Restructuring

recuperação judicial
RJ Chapter 

15 U.S. Bankruptcy Code

BVI Provisional Liquidation
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BTLG1-4331975-3

Brazilian Court
Chapter 15 Proceeding

BVI Provisional Liquidation Proceeding

procuradores

Restructuring Undertakings

Restructuring Documents

Advisors

Power of Attorney

Attorney Attorneys

Act
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BTLG1-4331975-3

Resolutions

procurador

ad judicia
Código de Processo Civil

Foreign Representative
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BTLG1-4331975-3

Supporting Foreign Proceeding

Signature page follows.
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BTLG1-4331975-3

SCHEDULE 
Companies of which Michael Pearson is a director

18-13952-mg    Doc 7-4    Filed 12/07/18    Entered 12/07/18 03:04:27    Exhibit
 D-Resolutions    Pg 41 of 67



BTLG1-4332039-3

Snover International Inc.

BC Number: 1408260

(the Company)

Director
Articles

Act

Judicial reorganisation in Brazil and Chapter 15 filing

Parent
Constellation Group

Restructuring

recuperação judicial
RJ Chapter 

15 U.S. Bankruptcy Code

BVI Provisional Liquidation
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BTLG1-4332039-3

Brazilian Court
Chapter 15 Proceeding

BVI Provisional Liquidation Proceeding

procuradores

Restructuring Undertakings

Restructuring Documents

Advisors

Power of Attorney

Attorney Attorneys

Act
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BTLG1-4332039-3

Resolutions

procurador

ad judicia
Código de Processo Civil
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BTLG1-4332039-3

Foreign Representative

Supporting Foreign Proceeding

Signature page follows.
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SCHEDULE 
Companies of which Michael Pearson is a director
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Société à responsabilité limitée 
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Event of Default

The Restructuring 
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recuperação judicial

société anonyme
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procurador

ad judicia
Código de Processo Civil
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Constellation Oil Services Holding S.A1

Société Anonyme

Company

MINUTES OF THE MEETING OF THE BOARD OF DIRECTORS OF THE COMPANY 
HELD AT THE REGISTERED OFFICE OF THE COMPANY ON DECEMBER 5, 2018, AT 

5:00PM (CET)

I. ATTENDANCE

Board

Luiz Rodolfo Landim Machado

Maria Claudia Mello Guimarães

Guilherme De Araujo Lins

Sébastien François

Marcos Grodetzky

Paul de Quant, 

Directors Director

Chairman

Articles
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II. AGENDA

III. BACKGROUND

Constellation Group

Restructuring

recuperação judicial
RJ

Brazilian Court
Chapter 15 Proceeding U.S. 

Bankruptcy Code U.S. 
Bankruptcy Court

procuradores

The Restructuring 
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SECOND RESOLUTION

Authorised Persons

procurador

ad judicia
Código de Processo Civil

THIRD RESOLUTION

Foreign Representative

FOURTH RESOLUTION
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Activities
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FIFTH RESOLUTION

VI. CLOSE OF BUSINESS

[Remainder of page intentionally left blank. Signature page follows.]
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BTLG1-4332003-3

Constellation Overseas Ltd.

BC Number: 1020641

(the Company)

Director
Articles

Act

Judicial reorganisation in Brazil and Chapter 15 filing

Parent
Constellation Group

Restructuring

recuperação judicial
RJ Chapter 

15 U.S. Bankruptcy Code

BVI Provisional Liquidation
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BTLG1-4332003-3

Brazilian Court
Chapter 15 Proceeding

BVI Provisional Liquidation Proceeding

procuradores

Restructuring Undertakings

Restructuring Documents

Advisors

Power of Attorney

Attorney Attorneys

Act
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Resolutions

procurador

ad judicia
Código de Processo Civil

Foreign Representative
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BTLG1-4332003-3

Supporting Foreign Proceeding

Signature page follows.
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BTLG1-4332003-3

SCHEDULE 
Companies of which Michael Pearson is a director
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OFFERING MEMORANDUM CONFIDENTIAL 

 
$700,000,000 

QGOG Constellation S.A. 
(A public limited liability company (société anonyme) incorporated in the Grand Duchy of Luxembourg) 

6.250% Senior Notes due 2019 
_________________ 

We are offering $700.0 million in aggregate principal amount of 6.250% senior notes due 2019. We will pay interest on the notes 
on May 9 and November 9 of each year, beginning May 9, 2013. The notes will mature on November 9, 2019. 

On or after November 9, 2016, we may, on any one or more occasions, redeem the notes, in whole or in part, at any time at the 
applicable redemption prices set forth in this offering memorandum, plus accrued and unpaid interest. Prior to November 9, 2016, we 
may also, on any one or more occasions, redeem the notes, in whole or in part, at a redemption price based on a “make-whole” premium, 
plus accrued and unpaid interest. In addition, at any time prior to November 9, 2015, we may redeem up to 35% of the notes at a 
redemption price equal to 106.250% of their principal amount, plus accrued and unpaid interest, using the proceeds of certain equity 
offerings. The notes also may be redeemed, in whole but not in part, at 100% of their principal amount plus accrued and unpaid interest, 
at any time upon the occurrence of specified events relating to the tax laws of Luxembourg or other relevant jurisdictions, as set forth in 
this offering memorandum. 

If a specified change of control event as described in this offering memorandum occurs that results in a ratings decline, unless we 
have previously exercised our option to redeem the notes, we will be required to offer to purchase the notes at 101% of their principal 
amount plus accrued and unpaid interest. 

The notes will initially be fully and unconditionally guaranteed on a senior unsecured basis by Constellation Overseas Ltd., or 
Constellation. 

The notes will be our general unsecured senior obligations and rank equally in right of payment with our existing and future senior 
indebtedness. The guarantee will rank equally in right of payment with the existing and future senior indebtedness of the guarantor. 

There is currently no public market for the notes. We have applied to admit the notes to listing on the Official List of the Irish Stock 
Exchange and traded on the Global Exchange Market of the Irish Stock Exchange. This offering memorandum comprises “Listing and 
General Information” for the purpose of the application to the Irish Stock Exchange for the listing of the notes. The notes will be issued 
only in registered form in minimum denominations of $200,000 and integral multiples of $1,000 in excess thereof. 

Investing in the notes involves risks that are described in the “Risk Factors” section beginning on page 15 
of this offering memorandum. 

_________________ 

Price: 98.612% plus accrued interest, if any, from November 9, 2012. 
_________________ 

The notes (and the guarantee) have not been registered under the U.S. Securities Act of 1933, as amended, or the Securities Act, or 
the securities laws of any other jurisdiction. Unless they are registered, the notes (and the guarantee) may be offered only in transactions 
that are exempt from registration under the Securities Act or the securities laws of any other jurisdiction. Accordingly, we are offering 
the notes only to qualified institutional buyers in accordance with Rule 144A under the Securities Act and outside the United States to 
non-U.S. persons in compliance with Regulation S under the Securities Act. For further details about eligible offerees and resale 
restrictions, see “Notice to Investors.”  

The notes will be ready for delivery in book-entry form only through the facilities of The Depository Trust Company, or DTC, for 
the accounts of its participants, including Euroclear Bank S.A./N.V., or Euroclear, and Clearstream Banking, société anonyme, 
Luxembourg, or Clearstream, on or about November 9, 2012. 

_________________ 
Global Coordinators and Joint Bookrunners 

HSBC BofA Merrill Lynch
Joint Bookrunner 

Citigroup 
_________________ 

The date of this offering memorandum is November 5, 2012. 

QGOG
Constellation
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SUMMARY 

This summary highlights selected information contained elsewhere in this offering memorandum.  This 
summary does not contain all the information that you should consider before deciding to invest in our notes.  You 
should read the entire offering memorandum carefully, including the information presented under “Risk Factors” 
and our financial statements and notes to our combined financial statements, before making an investment decision. 

Overview 

We are a market leading Brazilian-controlled provider of offshore oil and gas contract drilling and FPSO 
services in Brazil. We are also one of the ten largest drilling companies globally, as measured by ultra-deepwater 
and deepwater drilling rigs in operation.  We believe that our size and over 30 years of continuous operating 
experience in this industry provides us a competitive advantage in the Brazilian oil and gas market.  In particular, we 
believe we are well positioned to benefit from the expected increase in ultra-deepwater drilling activity in Brazil, a 
market segment driven primarily by the recent discoveries of vast potential oil and gas reserves in the pre-salt layer 
offshore Brazil.  We own and hold ownership interests in a fleet of state-of-the-art offshore and onshore drilling rigs 
and FPSOs, including eight ultra-deepwater rigs in operation, under mobilization or under construction.  In 2011, we 
recorded net operating revenues of $586.3 million and an EBITDA margin of 36%.  For the six-month period ended 
June 30, 2012, we recorded net operating revenues of $376.8 million and an EBITDA margin of 54%, which 
represented an increase of 58.4% and 18 p.p., respectively, when compared to the corresponding period in 2011.  
We are part of the Queiroz Galvão Group, which through QG S.A., the group’s Brazilian holding company, is one of 
the largest Brazilian conglomerates with $3.4 billion in consolidated gross revenues in 2011 and with a proven track 
record in heavy construction, energy, oil and gas, infrastructure, real estate, agriculture and steel.  We have 
successfully capitalized on our market-leading position and industry expertise to accumulate a contract backlog of 
$11.1 billion as of June 30, 2012.  As of June 30, 2012, we had total loans and financings of $3.0 billion, equivalent 
to 55.3% of our total assets as of that date. 

We have a strong, long-term relationship with Petrobras, one of the world’s largest integrated oil and gas 
companies, which has been our principal client since we commenced operations in 1981.  We believe that our long-
term track record in Brazil and our relationship with Petrobras, together with our premium drilling assets, 
investments in FPSOs and affiliation with the Queiroz Galvão Group, will allow us to capture a significant share of 
the growing offshore services opportunity in Brazil.  

Our Assets 

Our assets consist of eight ultra-deepwater drilling rigs in operation, under mobilization or under construction, 
including three ultra-deepwater drilling rigs recently awarded by Petrobras to our strategic partner Sete Brasil, one 
deepwater drilling rig, two midwater drilling rigs, investments in four FPSOs and nine onshore drilling rigs.  Our 
services subsidiary QGOG will be the sole operator of the rigs owned in partnership with Sete Brasil and will 
receive 100% of the services revenues from these rigs.

Offshore Drilling Rigs 

Our offshore drilling assets are currently contracted to Petrobras under long-term contracts.  The following table 
sets forth additional information with respect to each of our offshore drilling assets.  

Rig
%

Interest Type 
Water

Depth (ft) 
Drilling

Depth (ft) Delivery Date 
Dayrate 

($/day) (6) 

Contract 
Expiration

Date (7) 
Ultra-deepwater        

Alpha Star 100% DP; SS 9,000 30,000 July 2011 427,842 July 2017 
Lone Star 100% DP; SS 7,900 30,000 April 2011 349,890 March 2018 
Gold Star 100% DP; SS 9,000 30,000 February 2010 354,986 February 2015 

Amaralina Star (1) 55% DP drillship 10,000 40,000 September 2012 422,762 September 2018
Laguna Star (1) 55% DP drillship 10,000 40,000 December 2012 422,762 November 2018 

Urca (2) 15% DP; SS 10,000 32,800 July 2016 568,465 July 2031 
Bracuhy (2) 15% DP; SS 10,000 32,800 January 2018 572,858 January 2033 

Mangaratiba (2) 15% DP; SS 10,000 32,800 May 2019 577,284 May 2034 
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RISK FACTORS 

Prospective purchasers of the notes should carefully consider the risks described below, as well as the other 
information in this offering memorandum, before deciding to purchase any notes.  Our business, results of 
operations, financial condition or prospects could be negatively affected if any of these risks occurs, and as a result, 
the trading price of the notes could decline and you could lose all or part of your investment. 

For purposes of this section, the indication that a risk, uncertainty or problem may or will have a “material 
adverse effect on us” or that we may experience a “material adverse effect” means that the risk, uncertainty or 
problem could have a material adverse effect on our business, financial condition or results of operations and/or the 
market price of our notes, except as otherwise indicated or as the context may otherwise require.  You should view 
similar expressions in this section as having a similar meaning. 

Risks Related to Our Company 

Currently, we derive nearly all of our revenue from Petrobras.  The loss of Petrobras as our customer, or a 
reduction of our revenue from Petrobras, could have a material adverse impact on us. 

During each of the six-month period ended June 30, 2012 and the year ended December 31, 2011 our gross 
revenue from Petrobras represented approximately 93% of our total gross revenue.  Most of our existing rigs, 
including six onshore rigs and six semi-submersible rigs and one FPSO in which we have an investment, are 
chartered to Petrobras.  In addition, we currently have three FPSOs (in which we have invested) under construction, 
one drillship in operation and one drillship under mobilization for which we have entered into long-term charter 
agreements with Petrobras.  Our results of operations would be materially adversely affected if Petrobras were to 
terminate its contracts with us, fail to renew its existing contracts with us or refuse to award new contracts to us, as 
there are only a limited number of potential customers that are available to replace Petrobras.  Petrobras is the 
largest E&P company in Brazil, so if it were to take any of these actions, we may be unable to enter into new charter 
agreements for our rigs and the FPSOs in which we have invested on similar terms or on a timely basis, if at all, 
which would have a material adverse effect on us.   

Our customers may seek to renegotiate or terminate certain of our drilling contracts if we experience excessive 
delivery and acceptance delays for our assets, downtime, operational difficulties or safety-related issues, or in 
case of non-compliance with our obligations set forth in the drilling contracts, which would materially adversely 
affect our ability to realize our backlog of contract revenue. 

Our contracts with our customers permit them to terminate or seek to renegotiate their contracts, or seek to 
impose penalties, if we experience (1) delays in delivering a contracted rig, (2) any failure of a contracted rig to pass 
initial acceptance testing within the period specified in the contract, (3) downtime or operational problems that 
exceed permissible levels under our contracts, (4) specified safety-related issues, or (5) any failure to comply with 
other obligations set forth in such contracts.  The damages we suffer and the expenses we may incur from any of 
these events are not always fully payable or reimbursable by the shipyards constructing the units.  Furthermore, 
certain of our contracts include termination provisions in the event of our poor performance, our bankruptcy or other 
events, with little prior notice and without reimbursement to us or any early termination payment.  Early termination 
of a contract may result in a rig being idle for an extended period of time.  If our customers were to cancel any of 
our contracts, and we are unable to secure a replacement contract on substantially similar terms, or at all, our 
revenue and profitability could be materially adversely affected. 

As of June 30, 2012, our contract backlog was approximately $11.1 billion.  This backlog included: (1) an 
aggregate amount of $3,635.1 million from charter and service contracts (including management fees) that our joint 
ventures (with Sete Brasil) and QGOG, respectively, entered into in August 2012 (relating to our 15% interest in 
three SPVs, each of which owns an ultra-deepwater semi-submersible rig: Urca, Bracuhy and Mangaratiba); (2) 
$1,908.5 million from the Amaralina Star and Laguna Star drillships in which we have a 55% interest, but with 
respect to which we will receive 100% of the charter and services revenues until the repayment in full of loans we 
have made to Alperton (with a maximum term of 12 years) to fund its related equity contributions; and (3) 1,109.2 
million from our 25.5% interest in a joint venture with SBM related to our investment in FPSO Cidade de Ilhabela 
(assuming we exercise the option to increase our existing 12.75% interest by an additional 12.75% by 2014).  
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• shortage of shipyard capacity globally and in Brazil; 

• shipyard availability or disputes with shipyards; 

• financial and other difficulties at shipyards and other suppliers; 

• work stoppages; and 

• impact of new governmental regulations, among others.  

Significant cost overruns or delays for these or other reasons could materially adversely affect our financial 
condition and results of operations.  The damages we suffer and the expenses we incur from any of these events are 
not always fully reimbursable by the shipyards constructing the units.  Additionally, our actual capital expenditures 
for rig upgrade, refurbishment and construction projects could materially exceed our budgeted capital expenditures. 

We are a holding company that depends on dividend distributions from our operating subsidiaries, and we have a 
substantial amount of indebtedness, which could restrict our financing and operating flexibility. 

As of June 30, 2012, our total aggregate outstanding consolidated indebtedness was $3,025.1 million.  Our 
existing level of indebtedness and the requirements and limitations imposed by our debt instruments could 
materially adversely affect us.  In particular, our loans incurred by the SPVs that own our rigs to finance their 
construction or refurbishment are secured by the rigs and related assets, including accounts into which the amounts 
payable under our charter and services agreements are required to be paid.  We are a holding company that depends 
on dividend distributions from our operating subsidiaries.  The terms of most of our debt instruments restrict the 
ability of our project subsidiaries, to pay dividends, incur additional debt, grant additional liens, sell or dispose of 
assets and enter into certain acquisitions, mergers and consolidations, except with the prior consent of the respective 
creditors.  Furthermore, some of our debt instruments include financial covenants that require us and/or our 
subsidiaries to maintain compliance with certain specified financial ratios.  The terms of the credit agreement for our 
Alpha Star semi-submersible drilling rig and our Amaralina Star and Laguna Star drillships provide that if the 
charter or service agreements for these units are not renewed or replaced on terms reasonably satisfactory to the 
lenders, a cash sweep will be implemented on the eighteenth month prior to the maturity of the respective loans. 

Even though we are currently in compliance with the terms of our debt instruments, the occurrence of a 
payment event of default or acceleration under any of our debt instruments may trigger events of defaults or cross-
defaults under our other debt instruments.  We may be unable to incur additional debt in an amount necessary to 
finance our capital expenditure needs, which could materially and adversely affect us. 

If we are unable to meet our debt service obligations or comply with our debt covenants, we could be forced to 
renegotiate or refinance our indebtedness, sell assets or seek to raise additional equity capital, which could restrict 
our financing and operating flexibility.   

The ownership and operation of rigs and FPSO units involves numerous operating hazards, and the insurance 
we purchase may not cover all of our losses and may not be renewed on favorable terms, including reasonable 
premiums.  Accidents may subject us to civil, property, environmental and other damage claims, including by 
Petrobras, federal, state or municipal governmental entities in Brazil, and third parties. 

Although we follow industry best practices, our oil and gas service operations, particularly our rigs and FPSOs 
in which we hold investments, are subject to hazards inherent to drilling and FPSO activities and operation of oil 
and gas wells, such as: fires; explosions; pressures and irregularities in formations; blowouts and surface cratering; 
uncontrollable flows of underground gas, oil and formation water; natural disasters, such as adverse weather 
conditions, pipe or cement failures, casing collapses and, lost or damaged oilfield drilling and service tools; and 
environmental hazards, such as gas leaks, oil spills, pipeline ruptures and discharges of toxic gases and oil.  The 
occurrence of any of these events could result in the suspension of our drilling or FPSO operations, severe damage 
to, or destruction of our rigs, injury or death to our personnel and environmental damage and resulting containment 
and clean-up costs, in addition to administrative and criminal penalties.  We are also subject to personal injury and 
other claims by the crews of our rigs as a result of both marine and drilling operations.  We may also be subject to 
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Furthermore, we provide services under interrelated charter and services agreements, as described under 
“Business—Backlog and Drilling Contracts.”  We receive the charter payments outside Brazil, and these payments 
are not subject to Brazilian income tax, while we receive payments under the services agreements in Brazil, which 
payments are subject to Brazilian taxes.  The Brazilian tax authorities from time to time have questioned other 
market participants as to whether the contractual split applied to charter and service revenues in these agreements is 
appropriate.  If Brazilian tax authorities were to disapprove of our contractual revenue split, we may be required to 
pay additional taxes on amounts that may be required to be allocated to service revenues, which could have a 
material adverse effect on us.  

Our results of operations are directly affected by the special customs regime for exportation and importation of 
goods related to the oil and gas sector (Regime Aduaneiro Especial de Exportação e Importação de bens destinados 
à exploração e à produção de petróleo e gás natural), or REPETRO, a Brazilian tax incentive program that allows 
the use of a special customs arrangement for our importation of goods and equipment for the term of any concession 
agreement if we use the goods or equipment for the research and development of petroleum and natural gas.  The 
REPETRO system benefits equipment imported - listed by the Federal Revenue Office - under a temporary 
admission regime, granting full suspension of federal import taxes. This suspension may be applied until December 
31, 2020.  Moreover, Brazilian States are allowed to reduce the assessment basis of the value-added tax on goods 
and services (Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de Mercado e Sobre Prestação de Serviço de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação), or ICMS, triggered by the import of assets under 
REPETRO (temporary admission regime) for use in oil and gas production facilities, resulting in a tax burden 
equivalent to 7.5% (non-cumulative basis) or 3% (cumulative basis).  Brazilian States are also authorized to exempt 
or reduce the ICMS calculation basis (burden equivalent to 1.5% under a cumulative basis) for application in oil 
exploration facilities. For a more detailed description of the REPETRO regime, see “Business—Brazilian 
Regulatory Framework—REPETRO.”  Our current charter contracts protect us from changes in the REPETRO 
regime, any termination or modification of this tax incentive program could have a material adverse effect on us. 

In accordance with our proposed corporate reorganization, our future effective tax rates are based on tax laws, 
treaties and regulations, both in Brazil and internationally (especially Brazilian, Dutch, Switzerland and 
Luxembourg tax treaties).  Such tax laws and regulations are frequently challenged and are subject to interpretation.  
Due to our corporate and operational structure, if we or our clients lose a relevant tax dispute or if there is a material 
change in the interpretation of such treaties or regulations, or in case any tax authority disregards our fiscal 
residency in any jurisdiction, our revenue and/or our tax rate could increase substantially and, consequently, our 
financial results could be materially adversely affected. 

Our failure to maintain or renew all necessary authorizations and certifications required for the operation of our 
rigs, and changes in current licensing regimes may have a material adverse effect on our operations. 

The operation of our rigs requires several authorizations from Brazilian government agencies, including the 
Brazilian Institute of Environment and Renewable Resources (Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis), or IBAMA, ANTAQ and the Brazilian Port and Coast Division (Diretoria de Portos e 
Costas), or DPC.  Obtaining and maintaining necessary authorizations and certifications is a complex, time-
consuming process, and we cannot guarantee that we will be able to obtain or maintain all authorizations required 
for the continued operation of each of our rigs.  Our failure to obtain, maintain or renew any such required 
authorizations or any disputes in connection with any such authorizations, could result in the suspension or 
termination of the operation of certain of our rigs or the imposition of material fines, penalties or other liabilities, 
which could have a material adverse effect on our results of operations.  In addition, as a result of a decision by the 
ANP, Petrobras or any other charterer of our rigs may require that we maintain additional quality and safety 
certifications, or meet certain additional quality and safety targets, during the term of a relevant charter agreement.  
Our failure to obtain and maintain these certifications or to otherwise meet these targets may result in the early 
termination of the affected charter agreements or in our failure to be eligible to enter into additional charters which 
could have a material adverse effect on our revenues and results of operations. 

In addition, certain of our drilling contracts require that we comply with applicable international standards, 
including the International Marine Organization’s Code for the Construction and Equipment of Mobile Offshore 
Drilling Units.  We and our drilling rigs are also subject to laws and regulations governing maritime and drilling 
operations in Brazil and the technical requirements of third parties, including classification societies and insurers.  
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If Brazil were to experience high inflation in the future, our operating costs such as payroll expenses and 
materials may increase and our operating and net margins may decrease.  For the year ended December 31, 2011, 
our payroll, charges and benefits costs were $165.0 million and our materials costs were $72.8 million, representing 
35.4% and 15.6% of our total operating costs, respectively.  For the six-month period ended June 30, 2012, our 
payroll, charges and benefits costs were $85.6 million and our materials costs were $24.7 million, representing 
36.8% and 10.6% of our total operating costs, respectively.  Inflationary pressures may also curtail our ability to 
access the international financial markets and may lead to further government intervention in the economy, 
including the introduction of government policies that may adversely affect the overall performance of the Brazilian 
economy.  In addition, most of our operating costs are denominated in reais and incurred in Brazil, which therefore 
exposes us to the effects of inflation in Brazil, which may adversely affect us. 

Political, economic and social developments and the perception of risk in other countries, especially emerging 
market countries, may adversely affect the market value of our securities. 

The market for securities issued by a company that is significantly exposed to the Brazilian market and 
economy, such as us, may be influenced, to varying degrees, by economic and market conditions in other countries, 
especially other Latin American and other emerging market countries.  Although economic conditions are different 
in each country, the reaction of investors to developments in one country may cause the capital markets in other 
countries to fluctuate.  Adverse economic conditions in other countries have at times resulted in significant outflows 
of funds from Brazil including, for example, in economic crises in Greece, Spain, Portugal, Ireland and Italy.  The 
Brazilian economy also is affected by international economic and market conditions generally.  These factors could 
materially adversely affect the market value of our securities and impede our ability to access the international 
capital markets and finance our operations in the future on terms acceptable to us or at all. 

Exchange rate instability may adversely affect our financial condition and expected results of operations. 

The Brazilian currency has during the past decades experienced frequent and substantial variations in relation to 
the U.S. dollar and other foreign currencies. Between 2000 and 2002, the real depreciated significantly against the 
U.S. dollar, reaching an exchange rate of R$3.53 per $1.00 at the end of 2002. Between 2003 and mid-2008, the real 
appreciated significantly against the U.S. dollar due to the stabilization of the macroeconomic environment and a 
strong increase in foreign investment in Brazil, with the exchange rate reaching R$1.56 per $1.00 in August 2008. 
As a result of the crisis in the global financial markets since mid-2008, the real depreciated 31.9% against the U.S. 
dollar over the course of 2008 and reached R$2.34 per $1.00 on December 31, 2008. The exchange rate as of 
December 31, 2011 and June 30, 2012 was R$1.88 and R$2.02, respectively, per $1.00.  If the real appreciates 
significantly against the U.S. dollar, our results of operations may be adversely affected. 

Risks Related to the Offering and to the Notes and the Guarantee 

The issuer is a holding company with no independent operations or assets and it is dependent on cash flow 
generated by its subsidiaries. 

The issuer is a holding company, and all of its assets are held by its direct and indirect subsidiaries. Repayment 
of our indebtedness, including the notes, is dependent on the generation of cash flow by our subsidiaries and their 
ability to make such cash available to us, by dividend, debt repayment or otherwise. The ability of our subsidiaries 
to make dividend or other payments to us is affected by, among other factors, the obligations of these subsidiaries to 
their creditors, requirements of the relevant corporate and other laws in the jurisdiction in which each subsidiary 
operates, and restrictions contained in agreements entered into by or relating to these entities. The ability of our 
Project Finance Subsidiaries (as defined in “Description of the Notes”) to distribute dividends or make other 
payments to us is severely restricted under the financings of our Project Finance Subsidiaries. 

Our subsidiaries that are not guaranteeing the notes, including our Project Finance Subsidiaries, which 
represented the bulk of our revenues in 2011, do not have any obligation to pay amounts due on the notes or to make 
funds available for that purpose. While the indenture governing the notes limits the ability of our restricted 
subsidiaries to incur consensual restrictions on their ability to pay dividends or make intercompany payments to us, 
these limitations are subject to certain qualifications and exceptions, and, in particular, do not apply to the terms of 
any indebtedness of any Project Finance Subsidiary. In the event that we do not receive distributions from our 
subsidiaries, we may be unable to make required payments on our indebtedness, including the notes. 
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Risks Relating to Brazil  

The Brazilian government has exercised, and continues to exercise, significant influence over the Brazilian 
economy.  This influence, as well as Brazilian political and economic conditions, could adversely impact our 
business, results of operations and financial condition.  

All of our operations and customers are located in Brazil.  Accordingly, our financial condition and results of 
operations are substantially dependent on Brazil’s economy.  The Brazilian government frequently intervenes in the 
Brazilian economy and occasionally makes significant changes in policies and regulations.  The Brazilian 
government’s actions to control inflation and other regulations and policies have in the past involved, among other 
measures, increases in interest rates, changes in tax policies, price controls, currency devaluations, capital controls, 
limits on imports and other actions.  We have no control over, and cannot predict the measures or policies that the 
Brazilian government may adopt in the future.  Our business, results of operations and financial condition may be 
adversely affected by changes in public policies at the federal, state and municipal levels, related to taxes, currency 
exchange control, as well as other factors, such as: 

• applicable regulations and increase fines for any violations of law applied by the Brazilian government, 
including through the ANP, as well as state and local governments; 

• expansion or contraction of the Brazilian economy, as measured by the variation of Brazil’s gross domestic 
product; 

• interest rates; 

• currency depreciation and other fluctuations in exchange rates; 

• inflation rates; 

• liquidity of domestic capital and financial markets; 

• fiscal policy and the applicable tax regime; 

• social and political instability; 

• energy shortages; and 

• other diplomatic, political, social and economic developments in or affecting Brazil. 

These and other future developments in the Brazilian economy and governmental policies may materially 
adversely affect us.  

If Brazil were to experience higher inflation, our margins and our ability to access the international financial 
markets may be reduced.  Government measures to curb inflation may have material adverse effects on the 
Brazilian economy and on us. 

Brazil has in the past experienced extremely high rates of inflation, which led its government to pursue 
monetary policies that have contributed to one of the highest real interest rates in the world.  Since the introduction 
of the Real Plan in 1994, the annual rate of inflation in Brazil has decreased significantly, as measured by the 
National Broad Consumer Price Index (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), or IPCA.  Inflation 
measured by the IPCA index was 4.3%, 5.9% and 6.5% in the years ended December 31, 2009, 2010 and 2011, 
respectively.  Inflation and the Brazilian government’s inflation containment measures, principally through 
monetary policies, have had and may have significant effects on the Brazilian economy and our business.  Tight 
monetary policies with high interest rates may restrict Brazil’s growth and the availability of credit.  Conversely, 
more lenient policies and lower interest rates may trigger higher inflation, with the consequent reaction of sudden 
and significant interest rate increases, which could have a material adverse effect on the Brazilian economic growth 
and us. 
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If Brazil were to experience high inflation in the future, our operating costs such as payroll expenses and 
materials may increase and our operating and net margins may decrease.  For the year ended December 31, 2011, 
our payroll, charges and benefits costs were $165.0 million and our materials costs were $72.8 million, representing 
35.4% and 15.6% of our total operating costs, respectively.  For the six-month period ended June 30, 2012, our 
payroll, charges and benefits costs were $85.6 million and our materials costs were $24.7 million, representing 
36.8% and 10.6% of our total operating costs, respectively.  Inflationary pressures may also curtail our ability to 
access the international financial markets and may lead to further government intervention in the economy, 
including the introduction of government policies that may adversely affect the overall performance of the Brazilian 
economy.  In addition, most of our operating costs are denominated in reais and incurred in Brazil, which therefore 
exposes us to the effects of inflation in Brazil, which may adversely affect us. 

Political, economic and social developments and the perception of risk in other countries, especially emerging 
market countries, may adversely affect the market value of our securities. 

The market for securities issued by a company that is significantly exposed to the Brazilian market and 
economy, such as us, may be influenced, to varying degrees, by economic and market conditions in other countries, 
especially other Latin American and other emerging market countries.  Although economic conditions are different 
in each country, the reaction of investors to developments in one country may cause the capital markets in other 
countries to fluctuate.  Adverse economic conditions in other countries have at times resulted in significant outflows 
of funds from Brazil including, for example, in economic crises in Greece, Spain, Portugal, Ireland and Italy.  The 
Brazilian economy also is affected by international economic and market conditions generally.  These factors could 
materially adversely affect the market value of our securities and impede our ability to access the international 
capital markets and finance our operations in the future on terms acceptable to us or at all. 

Exchange rate instability may adversely affect our financial condition and expected results of operations. 

The Brazilian currency has during the past decades experienced frequent and substantial variations in relation to 
the U.S. dollar and other foreign currencies. Between 2000 and 2002, the real depreciated significantly against the 
U.S. dollar, reaching an exchange rate of R$3.53 per $1.00 at the end of 2002. Between 2003 and mid-2008, the real 
appreciated significantly against the U.S. dollar due to the stabilization of the macroeconomic environment and a 
strong increase in foreign investment in Brazil, with the exchange rate reaching R$1.56 per $1.00 in August 2008. 
As a result of the crisis in the global financial markets since mid-2008, the real depreciated 31.9% against the U.S. 
dollar over the course of 2008 and reached R$2.34 per $1.00 on December 31, 2008. The exchange rate as of 
December 31, 2011 and June 30, 2012 was R$1.88 and R$2.02, respectively, per $1.00.  If the real appreciates 
significantly against the U.S. dollar, our results of operations may be adversely affected. 

Risks Related to the Offering and to the Notes and the Guarantee 

The issuer is a holding company with no independent operations or assets and it is dependent on cash flow 
generated by its subsidiaries. 

The issuer is a holding company, and all of its assets are held by its direct and indirect subsidiaries. Repayment 
of our indebtedness, including the notes, is dependent on the generation of cash flow by our subsidiaries and their 
ability to make such cash available to us, by dividend, debt repayment or otherwise. The ability of our subsidiaries 
to make dividend or other payments to us is affected by, among other factors, the obligations of these subsidiaries to 
their creditors, requirements of the relevant corporate and other laws in the jurisdiction in which each subsidiary 
operates, and restrictions contained in agreements entered into by or relating to these entities. The ability of our 
Project Finance Subsidiaries (as defined in “Description of the Notes”) to distribute dividends or make other 
payments to us is severely restricted under the financings of our Project Finance Subsidiaries. 

Our subsidiaries that are not guaranteeing the notes, including our Project Finance Subsidiaries, which 
represented the bulk of our revenues in 2011, do not have any obligation to pay amounts due on the notes or to make 
funds available for that purpose. While the indenture governing the notes limits the ability of our restricted 
subsidiaries to incur consensual restrictions on their ability to pay dividends or make intercompany payments to us, 
these limitations are subject to certain qualifications and exceptions, and, in particular, do not apply to the terms of 
any indebtedness of any Project Finance Subsidiary. In the event that we do not receive distributions from our 
subsidiaries, we may be unable to make required payments on our indebtedness, including the notes. 
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SUPPLEMENT TO THE EXCHANGE OFFER MEMORANDUM 
AND CONSENT SOLICITATION STATEMENT DATED APRIL 3, 2017 STRICTLY CONFIDENTIAL 

 
QGOG CONSTELLATION S.A.

(A public limited liability company (société anonyme)  
incorporated in the Grand Duchy of Luxembourg)

Offer to Exchange any and all of its outstanding 6.250% Senior Notes due 2019 
(CUSIP Nos. 74735PAA9/L7877XAA7 and ISIN Nos. US74735PAA93/USL7877XAA74)

held by Eligible Holders for its newly issued 9.000% Cash / 0.500% PIK Senior Secured Notes due 2024 
and 

Solicitation of Consents to Proposed Amendments to the Indenture 
for its 6.250% Senior Notes due 2019

This Supplement to the Exchange Offer Memorandum and Consent Solicitation Statement (this “Supplement”) 
supplements the Exchange Offer Memorandum and Consent Solicitation Statement dated April 3, 2017 (the “Offering
Memorandum”), relating to the offer by QGOG Constellation S.A. (“QGOG Constellation”) to exchange (the “Exchange 
Offer”) any and all of its outstanding 6.250% Senior Notes due 2019 (the “Existing Notes”) for new Senior Notes due 2024 
(the “New Notes”) and the related solicitation of consents with respect to certain amendments to the Existing Notes and the 
indenture governing the Existing Notes. Capitalized terms used but not defined herein shall have the meanings ascribed to 
them in the Offering Memorandum. 

This Supplement includes (i) unaudited condensed consolidated interim financial information for QGOG Constellation 
and its Subsidiaries as of and for the three-month period ended March 31, 2017 as well as a discussion regarding the results 
of operations for the period then-ended compared to the corresponding period of the prior year and (ii) certain amendments to 
the Offering Memorandum as further described herein.  The Offering Memorandum shall be updated and modified as set 
forth herein and shall be read in a manner consistent with the modifications made pursuant to this Supplement; however, 
except as set forth herein, the contents of the Offering Memorandum, including the terms of the Exchange Offer and Consent 
Solicitation, remain as set forth therein. 

The table appearing on the cover page of the Offering Memorandum is hereby replaced in its entirety with the following 
table: 

CUSIP/ISIN 
Series of  

Existing Notes 

Aggregate Principal 
Amount Outstanding of 

Existing Notes 
Series of New 

Notes 
Exchange 

Consideration(1)(2)
+

Early Exchange 
Payment(1)(2)

=
Total Exchange 

Consideration(1)(2)(3)

74735PAA9/US74735PAA93 (Rule 144A) 
L7877XAA7/USL7877XAA74 (Reg. S)  

6.250% Senior 
Notes due 2019 

$700,000,000 9.000% Cash / 
0.500% PIK Senior 
Secured Notes due 

2024 

$1,000  $20  $1,020 

_____________________ 

(1)  Consideration in the form of principal amount of New Notes per $1,000 principal amount of Existing Notes that are validly tendered and not validly withdrawn, subject to any 
rounding as described herein, plus Accrued Interest. 

(2)  The Early Exchange Payment will be payable in cash to holders who validly tender (and not validly withdraw) Existing Notes on or prior to the Early Expiration Date. 
(3)  Includes the Early Exchange Payment for Existing Notes validly tendered (and not validly withdrawn) on or prior to the Early Expiration Date. 

The Exchange Offer and Consent Solicitation will expire on at 11:59 p.m., New York City time, on July 17, 2017, unless 
extended by us (such time and date, as the same may be extended by us, the “Expiration Date”). Eligible Holders who 
validly tender Existing Notes on or prior to 5:00 p.m., New York City time, on July 12, 2017, unless extended by us (such 
time and date, as the same may be extended by us, the “Early Expiration Date”) and do not validly withdraw their tender 
prior to the Effective Time will receive the Total Exchange Consideration, which includes an early tender payment equal to 
$20 principal amount of New Notes for each $1,000 principal amount of Existing Notes tendered and accepted by us (the 
“Early Exchange Payment”). “Total Exchange Consideration” means, for each $1,000 principal amount of Existing Notes 
tendered and accepted by us, (i) $1,000 principal amount of New Notes and (ii) $20 in cash. Eligible Holders who validly 
tender Existing Notes after the Early Expiration Date but prior to the Expiration Date and do not validly withdraw their 
tender prior to the Effective Time will receive the Exchange Consideration. “Exchange Consideration” means, for each 
$1,000 principal amount of Existing Notes tendered and accepted by us, $1,000 principal amount of New Notes. The Total 
Exchange Consideration and the Exchange Consideration will be paid together with the payment, in cash, of Accrued 
Interest. 

______________________ 
The date of this Supplement is June 28, 2017. 
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Risks Relating to the Offering and to the New Notes and the Guarantees

The issuer is a holding company with no independent operations or assets and it is dependent on cash flow 
generated by its subsidiaries.

The issuer is a holding company, and all of its assets are held by its direct and indirect subsidiaries. Repayment 
of our indebtedness, including the New Notes, is dependent on the generation of cash flow by our subsidiaries and 
their ability to make such cash available to us, by dividend, debt repayment or otherwise. The ability of our 
subsidiaries to make dividend or other payments to us is affected by, among other factors, the obligations of these 
subsidiaries to their creditors, requirements of the relevant corporate and other laws in the jurisdiction in which each 
subsidiary operates, and restrictions contained in agreements entered into by or relating to these entities. The ability 
of our Project Finance Subsidiaries (as defined in “Description of the New Notes”) to distribute dividends or make 
other payments to us is severely restricted under the financings of our Project Finance Subsidiaries.

Our subsidiaries that are not guaranteeing the New Notes, which represented the bulk of our revenues in 2016, 
do not have any obligation to pay amounts due on the New Notes or to make funds available for that purpose. While 
the Indenture governing the New Notes limits the ability of our restricted subsidiaries to incur consensual 
restrictions on their ability to pay dividends or make intercompany payments to us, these limitations are subject to 
certain qualifications and exceptions, and, in particular, do not apply to the terms of any indebtedness of any Project 
Finance Subsidiary. In the event that we do not receive distributions from our subsidiaries, we may be unable to 
make required payments on our indebtedness, including the New Notes.

Payments on the notes and the guarantees will be junior to any secured debt obligations of the issuer and the 
guarantors, respectively, and to the liabilities of the issuer’s and the guarantors’ respective subsidiaries (other 
than the guarantors), affiliates or joint ventures to their own creditors.

The notes and the guarantees will constitute unsecured obligations of the issuer and the guarantors, respectively, 
and will rank equally in right of payment with all of the other existing and future unsecured, unsubordinated
indebtedness of the issuer and the guarantors, respectively, including, for example, guarantees by the issuer of 
project indebtedness as a result of non-renewal of charter agreements.  Although the holders of the notes will have a 
direct, but unsecured, claim on the assets and property of the issuer and the guarantors, payment on the guarantees
will be subordinated to payments on the guarantors’ secured debt to the extent of the assets and property securing 
such debt. As of December 31, 2016, we had total consolidated indebtedness outstanding of $2,195.7 million, of 
which $1,267.9 million was secured, and $927.8 million was unsecured.

The issuer and the guarantors may, in the future, grant additional liens to secure indebtedness without equally 
and ratably securing the notes or the guarantees.  If the issuer or the guarantors become insolvent or are liquidated, 
or default in the payment of these obligations, these secured creditors will be entitled to exercise the remedies 
available to them under applicable law.  These creditors will have a prior claim on the assets of the issuer and/or the 
guarantors subject to such liens.  Furthermore, a majority of our existing indebtedness will mature prior to the 
maturity of the new notes.

Our subsidiaries (other than the guarantors), which include a SPV established to finance a project for the 
acquisition, construction, upgrade or development of any drillship, drilling rig, floating production, storage and 
offloading vessel or other related vessel or facility, and any of our subsidiaries that are prevented by contract, law or 
applicable regulations from guaranteeing the New Notes will not be required to guarantee the New Notes. See 
“Description of the New Notes—Certain Covenants—Additional Note Guarantees.”

In the event that any of our non-guarantor restricted subsidiaries becomes insolvent, liquidates, reorganizes, 
dissolves or otherwise winds up, holders of their debt, and their trade creditors generally, will be entitled to payment 
on their claims from the assets of that subsidiary before any of those assets are made available to us or any 
guarantor. Consequently, your claims in respect of the New Notes will be effectively subordinated to all of the 
liabilities of our subsidiaries (other than the guarantors), including trade payables. In addition, the Indenture will, 
subject to certain limitations, permit these subsidiaries to incur additional indebtedness and will not contain any 
limitation on the amount of other liabilities, such as trade payables, that these subsidiaries may incur.
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As of the date of this offering memorandum, all of our ultra-deepwater drilling rigs are less than eight years old, 
with an average fleet age of approximately five years.

Financial ability to execute strategy.  The majority of our offshore drilling rigs and FPSOs are operating under
long-term charter contracts.  Our contract profile coupled with our operational performance has provided for
revenue visibility which enabled access to various sources of capital and which allowed us to deleverage 
consistently in recent years.  As we repay our project financings and continue to deleverage, we intend to 
increasingly refinance and/or extend existing debt maturities.  

Given the currently challenging industry environment, we conservatively manage our balance sheet. In addition, 
we remain focused on cost reduction, capital discipline and liquidity preservation.  We are well positioned to 
navigate market headwinds, with a high level of fleet utilization, strong cash position, one of the lowest levels of 
leverage in the offshore drilling industry and operational expenses below the sector average.  We believe our
disciplined approach to capital spending and our balance sheet, including the consummation of the Exchange Offer 
and Consent Solicitation, will help position us to take advantage of the future recovery in market conditions.

High safety standards and strong track record.  In addition to our focus on operational performance and 
drilling efficiency, we operate with the highest Quality, Health, Safety and Environment (“QHSE”) standards.  All 
of our drilling operations are certified by ISO 9001:2008, ISO14001:2004 and OHSAS18001:2007 standards, which 
were renewed in November 2014.  Although not mandatory in our line of business, our receipt of these certifications 
is a testament to our commitment to QHSE.  In addition to our current certifications, we are currently applying for
the API Spec Q2 certification, a quality management system designed specifically for drilling services providers 
which focuses on the quality of the execution of drilling services and the interface with well service providers.  API 
Spec Q2 provides several recommendations and guidelines to enhance our drilling services and mitigate potential 
risks.

Proven track record with Petrobras.  We strive to maintain a strong and long-standing relationship with 
Petrobras for whom we have performed continuous drilling services since 1981.  Our extensive knowledge, 
experience and consistent top ranking in the Brazilian drilling market is the principal basis of our strong relationship
with Petrobras and other clients.  Other than Olinda Star, all of our operating offshore drilling rigs and all of the 
FPSOs in which we have invested are currently contracted to Petrobras. We believe we are well positioned to act as 
a strategic service provider to Petrobras and other clients operating in Brazil.  

Strong competence in ultra-deepwater drilling in Brazil. We have a long track record of operating drilling rigs 
for the exploration of oil and gas in remote Brazilian waters. In the ultra-deepwater segment, we currently operate a 
modern fleet of six drilling rigs which drilled 85 wells between 2010 and 2016. Our fleet of ultra-deepwater drilling 
rigs is one of the largest in the industry.  Ultra-deepwater drilling is inherently more complex and operationally 
challenging than drilling in shallower water depths.  We are one of a small group of Brazilian contract drillers with 
commercial scale and demonstrated ultra-deepwater drilling know-how, achieving certain pre-salt drilling time 
records.  Our ultra-deepwater contract drilling operations achieved 95%, 96% and 96% average uptime in 2016, 
2015 and 2014, respectively, demonstrating our ability to improve our fleet productivity and achieve high average 
uptime. 

Highly experienced management team combined with highly skilled employees with low turnover.  We 
employ skilled personnel to operate and provide support for our rigs.  As of December 31, 2016, we had a total of 
1,885 employees, 99% of which were Brazilian nationals.  We enjoy low turnover levels among the crew and key 
officers of our drilling units, which is an important factor in achieving high levels of uptime of our rigs and which is 
especially critical in the skilled-personnel labor market in Brazil.  We maintain a good mix of seasoned employees 
and younger, highly-trained professionals, which ensures the sustainability of our business through career 
development and succession planning. We employ an ongoing, robust training program for all of our employees, 
which promotes, among other factors, superior safety practices.  We use this program to develop talent organically 
and to regularly promote people from within our company to more senior positions.  We also take advantage of our 
onshore rigs to train our personnel for work on our more complex offshore drilling rigs.

Our management team is comprised of senior executives, most with more than 30 years of experience in the 
Brazilian and global oil and gas sector.  Our executives have in-depth knowledge of drilling and FPSO operations, 
including project bidding, procurement, overseeing construction, upgrades of drilling rigs and the operation of our 
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• the value of the Collateral at the time of the bankruptcy petition; or 

• whether or to what extent holders of the New Notes would be compensated for any delay in payment or loss 
of value of the Collateral through the requirement of “adequate protection.” 

The international nature of our operations may make the jurisdiction and outcome of any bankruptcy 
proceedings difficult to predict and the insolvency laws of jurisdiction(s) may not be as favorable to holders of the 
New Notes as U.S. insolvency laws or those of other jurisdictions with which you may be familiar. 

The Company is incorporated in the laws of the Grand Duchy of Luxembourg, and the Company conducts most 
of its business from Brazil. Our Drilling Rig owning subsidiaries are organized under the laws of the British Virgin 
Islands and the Cayman Islands and certain other of our subsidiaries are incorporated under the laws of the Grand 
Duchy of Luxembourg.  Consequently, in the event of any bankruptcy, insolvency, liquidation, dissolution, 
reorganization or similar proceedings involving us or any of our subsidiaries, bankruptcy laws other than those of 
the United States could apply. We have limited operations in the United States. If we become a debtor under U.S. 
bankruptcy laws, bankruptcy courts in the United States may seek to assert jurisdiction over all of our assets, 
wherever located, including property situated in other countries. There can be no assurance, however, that we would 
become a debtor in the United States, or that a U.S. bankruptcy court would be entitled to, or accept, jurisdiction 
over such a bankruptcy case, or that courts in other countries that have jurisdiction over us and our operations would 
recognize a U.S. bankruptcy court’s jurisdiction if any other bankruptcy court determined that it had jurisdiction. 
Rather, in the event we do experience financial difficulty, it is not possible to predict with certainty in which 
jurisdiction insolvency proceedings would be commenced or the outcome of such proceedings, but it may include, 
among other jurisdictions, Brazil, where certain decisions of the Company are made, certain members of the 
Company’s management are located and the location of substantially all of the Company’s business is conducted 
(and, therefore, from which substantially all of the operating revenues that may be available to service the 
Company’s obligations under the New Notes are currently derived). The insolvency laws of foreign jurisdictions 
may vary as to treatment of secured creditors, and such laws may be different from and/or not be as favorable to 
your interests as the laws of the U.S. or those of other jurisdictions with which you are familiar. 

In Brazil, the right of the Collateral Trustee to repossess and dispose of the Collateral securing the New Notes 
upon acceleration may be significantly impaired by applicable bankruptcy law if bankruptcy proceedings were 
commenced by or against the issuer or the Subsidiary Guarantors prior to or possibly even after the time that the 
Collateral Trustee repossesses and disposes of the Collateral. In the event of a cross-border insolvency, Brazilian 
courts may impair the seizure of the Drilling Rigs located in Brazil, in order to protect the business activities in 
Brazil and/or ensure the payment of the relevant debt in accordance with Brazilian laws. 

In addition, in case of judicial reorganization or liquidation under Brazilian law, it is impossible to estimate the 
period that payments under the New Notes could be delayed following commencement of a bankruptcy proceeding. 
With respect to the judicial reorganization, the debtor may continue to retain and to use the collateral and the 
proceeds, products, rents or profits therefrom. The judicial reorganization proceeding binds all pre-filing secured 
debts, even those not yet due, and they will be paid in accordance with the restructuring plan submitted by the 
debtor, which must be approved by the majority of creditors in a creditors’ meeting and, subsequently, ratified by 
the Brazilian court. In certain circumstances, the Brazilian bankruptcy law also grants the debtor the possibility to 
cram down the plan. The reorganization plan results in the replacement and renewal of all debts existing prior to the 
filing of the reorganization, and is binding on the debtor and all creditors subject to it.  

In relation to a bankruptcy proceeding, the Collateral Trustee is prohibited from repossessing or disposing of the 
Collateral securing the New Notes because all assets of the debtor, including the Collateral, will be sold in order to 
pay the creditors according to the priority order established in the Brazilian bankruptcy law. Secured debt have 
priority in the ranking and are paid just after labors’ claims, up to the amount of the Collateral. Any shortfall will be 
classified as “unsecured debt”. 

Luxembourg bankruptcy laws may be less favorable to you than bankruptcy and insolvency laws in other 
jurisdictions. 

The Company and Arazi are incorporated under the laws of Luxembourg, and as such, any insolvency 
proceedings applicable to them are in principle governed by Luxembourg law. The insolvency laws of Luxembourg 
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may not be as favorable to your interests as creditors as the laws of the United States or other jurisdictions with 
which you may be familiar. See “Certain Luxembourg Insolvency Law Considerations” of the Offering 
Memorandum, which should be read as applicable to both the Company and Arazi. 

The guarantee granted by Arazi may be subject to limitations under Luxembourg law. 

The granting of a guarantee by a Luxembourg company is subject to specific limitations and requirements 
relating to corporate object and corporate benefit. The granting of a guarantee by a company incorporated and 
existing in the Grand Duchy of Luxembourg must be permitted by the corporate object (objet social) of the 
Company and not prohibited by its legal form of that company. In addition, there is also a requirement according to 
which the granting of security by a company has to be for its “corporate interest.” The test regarding the guarantor’s 
corporate interest is whether the company that provides the guarantee receives some consideration in return (such as 
an economic or commercial benefit) and whether the benefit is proportional to the burden of the assistance. A 
guarantee that substantially exceeds the guarantor company’ ability to meet its obligations to the beneficiary of the 
guarantee and to its other creditors would expose its directors or managers to personal liability. Furthermore, under 
certain circumstances, the managers of the Luxembourg company might incur criminal penalties based on the 
concept of misappropriation of corporate assets (article 171-1 of the Luxembourg law dated August 10, 1915 on 
commercial companies, as amended). It cannot be ruled out that, if the Commercial District Court held that the 
relevant transaction constituted a misappropriation of corporate assets or if it could be evidenced that the other 
parties to the transaction were aware of the fact that the transaction was not for the corporate benefit of the 
Luxembourg company, the transaction might be declared void or ineffective based on the concept of illegal cause 
(cause illicite). To mitigate these risks, the up-stream / cross-stream guarantees granted by a Luxembourg guarantor 
will be limited to a certain percentage of, among others, the relevant company’s net worth (capitaux propres). 

Noteholders’ rights in any proceeding against a mortgaged Drilling Rig may depend on the laws of the country 
where any proceeding is brought, and noteholders may have difficulty enforcing their rights in certain 
jurisdictions. 

The right of the Collateral Trustee to repossess and dispose of the mortgaged Drilling Rigs upon acceleration or 
in case of bankruptcy may be significantly impaired by the need to take judicial action in the jurisdiction where the 
Drilling Rig is operating to enforce a possessory claim in respect of the mortgaged Drilling Rigs. Although 
ownership of the Atlantic Star Drilling Rig will be registered in the Bahamas, ownership of the Alpha Star, Gold 
Star, Lone Star, Amaralina Star, Laguna Star and the Brava Star Drilling Rigs will be registered in Panama, and 
ownership of the Olinda Star Drilling Rig will be registered in Liberia, as the mortgaged Drilling Rigs will be 
operating within the territorial waters of Brazil and India (in the case of the Olinda Star Drilling Rig), the arrest and 
seizure of a mortgaged Drilling Rig would likely be a matter of Brazilian or Indian law, as applicable, and will 
require a judicial order issued by a Brazilian or Indian court, as applicable. The issuance of such judicial order may 
be challenged by third parties claiming to have a possessory or other interest in the mortgaged Drilling Rigs. For 
example, Petrobras may resist any attempt to physically remove the Drilling Rigs from their then operating locations 
on the grounds that the Charter Agreements provide that Petrobras should be ensured the quiet enjoyment of the 
Drilling Rigs during their term. In addition, the Encumbered Charter Agreements may be early terminated in case of 
the foreclosure of a mortgage. Furthermore, there may be third-party claims under certain maritime liens, including: 
(1) ports and maritime costs and taxes; (2) seamen’s wages; (3) salvage and general average; (4) repairs, supplies 
and necessaries contracted outside the mortgaged Drilling Rigs’ home port; (5) collision and tort liens; and (6) 
simple and general damages to the Drilling Rigs. For example, under Brazilian law, the filing of such a maritime 
lien by any third party could lead to the arrest and seizure of a mortgaged Drilling Rig in port. Any judicial 
proceedings in Brazil or India could be subject to lengthy delays resulting in increased custodial costs, and possibly 
a deterioration in the condition of the Drilling Rigs and a substantial reduction in the value of the mortgaged Drilling 
Rigs. 

Furthermore, Brazilian courts may not recognize a foreign mortgage. In a recent precedent involving the 
mortgage over an FPSO, the São Paulo court decided that such mortgage should not be valid under Brazilian law, 
based on the fact that the mortgage was governed by Liberian law and Liberia is not a signatory of the 1928 Havana 
Convention on International Private Law (the “Bustamante Code”) and of the Brussels Convention of 1926 for the 
unification of certain rules relating to maritime liens (the “Brussels Convention”). Thus, Drilling Rigs operating 
within the territorial waters of Brazil with a mortgage governed by foreign jurisdictions or by the laws of countries 
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Fls. 
Processo: 0288463-96.2018.8.19.0001

Processo Eletrônico

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 

Autor: SERVIÇOS DE PETRÓLEO CONSTELLATION S.A. 
Autor: CONSTELLATION OVERSEAS LTD 
Autor: CONSTELLATION SERVICES LTD 
Autor: GOLD STAR EQUITIES LTD 
Autor: LANCASTER PROJECTS CORP. 
Autor: LAGUNA STAR LTD 
Autor: LONE STAR OFFSHORE LTD 
Autor: OLINDA STAR LTD 
Autor: SNOVER INTERNATIONAL INC. 
Autor: STAR INTERNATIONAL DRILLING LTD 
Autor: SERVICOS DE PETRÓLEO CONSTELLATION PARTICIPAÇÕES S.A. 
Autor: MANISA SERVIÇOS DE PETRÓLEO LTDA. 
Autor: TARSUS SERVIÇOS DE PETRÓLEO LTDA. 
Autor: ALPHA STAR EQUITIES LTD 
Autor: AMARALINA STAR LTD 
Autor: ARAZI S.À.R.L. 
Autor: BRAVA STAR LTD 
Autor: CONSTELLATION OIL SERVICES HOLDING S.A. 

 ___________________________________________________________ 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Alexandre de Carvalho Mesquita 

Em 06/12/2018 

Decisão

Trata-se de pedido de recuperação judicial com base nos artigos 47 e seguintes da Lei 11.101/05, 
formulado por SERVIÇOS DE PETRÓLEO CONSTELLATION S/A, SERVICOS DE PETRÓLEO 
CONSTELLATION  PARTICIPAÇÕES  S/A,  ALPHA STAR EQUITIES LTD, AMARALINA STAR 
LTD, ARAZI  S.À.R.L., BRAVA  STAR  LTD,  CONSTELLATION OIL SERVICES HOLDING 
S/A, CONSTELLATION OVERSEAS LTD, CONSTELLATION SERVICES LTD, GOLD STAR 
EQUITIES LTD, MANISA SERVIÇOS DE PETRÓLEO LTDA., TARSUS SERVIÇOS DE 
PETRÓLEO LTDA., LANCASTER  PROJECTS  CORP.,  LAGUNA STAR LTD, LONE STAR 
OFFSHORE  LTD,  OLINDA STAR LTD, SNOVER INTERNATIONAL INC. e STAR 
INTERNATIONAL  DRILLING LTD, alegando as requerentes, em resumo, que em 1980, foi 
fundada no  Rio  de  Janeiro  a  Queiroz  Galvão  Perfurações  S/A  - o  embrião  do 
Grupo Constellation e, atualmente, denominada Serviços de Petróleo Constellation S/A. -,tendo 
como missão expandir o serviço de perfuração para exploração de petróleo e gás no Brasil. Afirma 
que, inicialmente, prestando serviços à Petrobras, a atuação do Grupo Constellation se deu 
através de locação de sondas de perfuração terrestres, as chamadas sondas onshore, com 
atuação, principalmente, no Norte e Nordeste do país. Aduz que paralelamente ao 
desenvolvimento da atividade de perfuração onshore, em 1994, acompanhando o novo momento 
econômico do Brasil, o Grupo Constellation passou a se dedicar à atividade de perfuração 
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offshore, consolidando, em 2006, sua atuação em águas ultra profundas.  Assevera que 
atualmente o Grupo Constellation possui 9 sondas de perfuração onshore, sendo 4 convencionais 
e 5 helitransportáveis; bem como 8 sondas de perfuração offshore, sendo 2 semissubmersíveis 
ancoradas para operação em lâmina d'água de até 1.100 metros, 3 de posicionamento dinâmico 
para operação em lâmina d'água de até 2.700 metros e 3 navios-sonda para operação em lâmina 
d'água até 3.000 metros. Argumenta que o Grupo Constellation é líder em desempenho em 
operações no pré-sal devido: (a) ao seu alto nível de produtividade; (b) à tecnologia de 
monitoramento on-line  da  base,  que  otimizou  a  solução  de  problemas  e  vigilância; 
(c) à  larga experiência  com  as  questões  operacionais,  responsável  por  aprimorar
diversos procedimentos como, por exemplo, da coluna de perfuração para evitar a fadiga das
tubulações  e  o  tubo  preso  em  sal;  e  (d)  ao  aparelhamento  das  unidades  de
perfuração com equipamentos necessários para operação efetiva na área do pré-sal. Diz que as
referidas sondas foram adquiridas pelo Grupo Constellation conforme a demanda do setor de óleo
e gás no Brasil, a fim de atender, prioritariamente, os prospectos empreendidos pela Petrobras no
país. Sustenta que atualmente as requerentes detêm 17 sondas, sendo 9 onshore e 8 offshore e
que a atividade operacional predominante do Grupo é por meio de suas sondas offshore, sendo
certo que, das 8 sondas, 7 operam no Brasil. Alega que a notabilidade das requerentes pela
prestação de serviços de excelência no setor de exploração de óleo e gás brasileiro é indiscutível
e reconhecido não só pelos seus clientes como por players institucionais, sendo que no ano de
2017, por exemplo, o grupo foi o mais premiado do IADC Brazil Chapter Safety Awards, por seu
desempenho com a segurança ambiental e laboral da sua operação. Afirma que mais
recentemente, precisamente no último dia 23 de novembro, o Grupo foi premiado pela Agência
Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, no Prêmio ANP de Inovação
Tecnológica 2018, sagrando-se vencedor na categoria II "Resultado de projeto (s) desenvolvido (s)
por Empresa Brasileira, com ou sem participação de Instituição Credenciada, em colaboração com
Empresa Petrolífera, na área temática geral 'Exploração e Produção de Petróleo e Gás'". Aduz que
a  atividade  de  perfuração  desenvolvida  pelo  Grupo Constellation,  onshore  e,
principalmente,  offshore,  por  ser  complexa  e  altamente custosa,  exige  uma  vultosa
estrutura  de  alavancagem  financeira  para  sua viabilização e que no  caso  do  Grupo
Constellation,  essa  estrutura  de  endividamento consiste,  essencialmente,  na  emissão
de  títulos  de  dívida  (Corporate  Bond), financiamentos levantados pela Amarelina Star,
Laguna Star e Brava Star (Project Finances) e mútuos bancários. Assevera que este é
fundamentalmente o perfil das dívidas concursais do Grupo Constellation:  recursos captados
para a aquisição, construção e manutenção das sondas que opera e que adicionalmente, há
também dívidas integrantes da classe I e quirografárias contraídas com fornecedores em geral,
além de outras despesas operacionais das companhias. Argumenta que a despeito das múltiplas
entidades indicadas no preâmbulo, a existência de garantias cruzadas, bem como a possibilidade
de vencimento antecipado de instrumentos de dívida em razão de inadimplemento cruzado, não
permite uma reestruturação de forma individualizada e que é preciso uma solução conjunta, que
permita a continuidade das quase 4 (quatro) décadas de história do Grupo Constellation. Diz que a
propósito da inter-relação das dívidas, as requerentes já chegaram a um consenso quanto à
reestruturação de parte significativa delas com os seus credores bancários (os "Credores
Apoiadores") - mais especificamente, o grupo de credores integrante do chamado Project Finance
(10 instituições financeiras) e o Banco Bradesco S/A, Grand Cayman Branch (fornecedor de
capital de giro). Sustenta que os Credores Apoiadores representam o expressivo percentual de
48.3% da classe II e 60.2% da classe III, considerando o quadro de credores apresentado com
essa inicial. Alega que esse apoio foi formalizado no último dia 29 de novembro por meio da
assinatura, pelos Credores Apoiadores, requerentes e acionistas de um Plan Support Agreement
(aqui referido como "PSA"), o qual contém as condições de reperfilamento da dívida mantida com
os Credores Apoiadores a serem refletidas no Plano de Recuperação Judicial a ser oportunamente
apresentado na forma da LRF. Afirma que além das condições comerciais, os Credores
Apoiadores anuíram com a implementação do PSA por meio de um processo de recuperação
judicial, consentindo expressamente desde logo com a competência da justiça brasileira para

2080

18-13952-mg    Doc 7-7    Filed 12/07/18    Entered 12/07/18 03:04:27    Exhibit G- RJ
 Acceptance Offer    Pg 3 of 8



Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
Cartório da 1ª Vara Empresarial  
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 3735/3603  e-mail: 
cap01vemp@tjrj.jus.br  

110  ACMESQUITA 

processamento deste pedido em relação a todas as requerentes, com o deferimento da 
consolidação substancial. Aduz que é justamente nesse contexto que se insere o presente pedido 
de Recuperação Judicial em que, resumidamente, o valor total do endividamento concursal 
consiste, nesta data, no montante de R$ 5.753.783.237,78 e que a divisão do passivo nas Classes 
estabelecidas no art. 41 da LRF pode ser observada na listagem de credores contida no 
documento 7 que instrui a presente. Assevera que não obstante o conhecido e dantesco cenário 
político e econômico brasileiro tenha um peso significativo na crise enfrentada pelo Grupo 
Constellation, o presente pedido de recuperação judicial tem raízes muito mais profundas. 
Argumenta que o setor de óleo e gás é marcado por flutuações cíclicas do preço do petróleo, com 
quedas e ascensões expressivas e abruptas. Diz que, ultrapassada a crise econômica mundial de 
2008, que desacelerou o crescimento econômico mundial, reduzindo o consumo de petróleo, o 
preço do barril do petróleo voltou a crescer, chegando a custar mais de US$ 124,00 em março de 
2012. Sustenta que o êxtase do setor estimulou o amplo acesso a crédito às empresas ligadas à 
exploração do petróleo - como aquelas do Grupo Constellation -, bem como, e por consequência, 
fomentou todo o desenvolvimento do setor, que efetivamente se preparou para um aumento de 
produção. Alega que foi justamente nesse contexto de crescimento que foram contraídas as 
principais dívidas do Grupo Constellation, com a aquisição de diversas unidades de perfuração - 
os contratos (e os respectivos financiamentos) das unidades Amaralina e Laguna, por exemplo, 
tiveram início em 2012, e o da Brava, em 2014. Afirma que, desde o segundo semestre de 2014, 
os preços do barril de petróleo vêm apresentando queda dramaticamente acentuada, sem que a 
indústria tenha apresentado a recuperação rápida e nos patamares verificados em outros 
momentos históricos. Aduz que os fatores exógenos que causam a queda dos preços do barril do 
petróleo são  conhecidos:  (i)  a  redução  do  consumo  de  petróleo  da  China  - dada 
a  sua desaceleração econômica - e de outros países historicamente demandantes, como a 
Alemanha; (ii) a quase autossuficiência dos Estados Unidos - através da exploração alternativa do 
chamado "shale oil" -; (iii) a maior demanda e desenvolvimento de outras matrizes energéticas; e 
(iv) a postura dos países que integram a Organização dos Países Exportadores  de  Petróleo
(OPEP)  em manter a  produção de  petróleo elevada, mesmo diante da redução do consumo, a
fim de, em última análise, com preços baixos, tornar inviável a produção alternativa de óleo e gás,
notadamente mais cara - como aquela desenvolvida nos Estados Unidos, ou mesmo a que vem se
desenvolvendo no pré-sal brasileiro. Assevera que diante de muita oferta e redução da procura, o
mercado sabidamente estacionou e que a baixa remuneração do barril de petróleo e a
insegurança em relação às projeções tornou o crédito mais restrito, impactando diretamente a
higidez dos vultosos projetos relacionados à exploração de petróleo. Argumenta que no caso do
Grupo Constellation, os contratos de prestação de serviço e de afretamento, cuja equação
econômico-financeira originariamente garantia o pagamento das dívidas contraídas para a
fabricação das unidades de perfuração, atualmente, possuem uma taxa de remuneração diária
substancialmente inferior à que vinha sendo praticada. Diz que o declínio brusco a partir de 2014,
acentuado nos últimos dois anos, deixa clara a oscilação do mercado, que afeta diretamente a
taxa de remuneração dos contratos, cujo prazo de vigência é de 6 anos, em média e que não é
difícil concluir, portanto, pelo desequilíbrio da equação econômico-financeir
a dos referidos contratos e, consequentemente, pelo prejuízo suportado pelo Grupo Constellation.
Sustenta que a este cenário global soma-se a conjuntura econômica do nosso país. Alega que o
Grupo Constellation tem sua atividade operacional desenvolvida principalmente no Brasil, fornecia
serviços prioritariamente para uma empresa brasileira, sabidamente para a Petrobras, ou seja, os
efeitos da crise no país ressoaram imperdoavelmente sobre as requerentes. Afirma que não por
outro motivo, a crise sem precedentes gerou dificuldades não só para a estatal, mas,
naturalmente, para toda a sua cadeia de fornecedores. Aduz que no ápice do aquecimento da
indústria no Brasil, incentivado pela política econômica do nosso governo, bem como pelo apetite
da Petrobras, o Grupo Constellation investiu pesadamente na obtenção de unidades de perfuração
offshore. Assevera que, como resultado, o Grupo Constellation sempre teve posição de destaque
no ranking de principais operadores de sondas de perfuração da Petrobras, tendo ostentado, por
longos períodos a primeira colocação. Argumenta que, em decorrência da crise, esses 2 vetores
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foram alterados radicalmente, isto é, a Petrobras, por razões evidentes, interrompeu projetos, 
estacionou investimentos e vem contratando de forma menos acelerada que no passado e o 
governo, por sua vez, começa a estabelecer uma nova política para o setor de óleo gás. Diz que o 
Programa de Desinvestimento iniciado pela Petrobras que, entre outras medidas, deixou de 
participar de novos leilões para exploração do pré-sal, é um claro exemplo de retração do 
mercado, sendo que a meta divulgada pela empresa para este biênio de 2017-2018 era de 
garantir o levantamento do valor expressivo de 21 bilhões de dólares com as medidas 
implementadas por meio do referido programa. Sustenta que, não fosse o bastante, cita-se as 
exigências regulatórias cada vez mais rigorosas, que aumentaram a necessidade de capital para 
operação, manutenção e mão-de-obra das unidades de perfuração, bem como o aumento na 
carga tributária sobre a importação de alguns dos principais equipamentos relacionados à 
exploração e produção de petróleo, o que também aumenta o custo operacional do Grupo 
Constellation no Brasil. Alega que, apesar das requerentes serem altamente reconhecidas no 
mercado pela sua solidez e pela sua capacidade administrativa-operacional e eficiência - o que se 
revela evidente pelo próprio apoio antecipado de parte significativa dos seus credores com a 
assinatura do PSA, conforme exposto anteriormente -, a crise econômica e petrolífera que se 
instaurou internacionalmente e, principalmente, no território brasileiro, terminou afetando de forma 
brutal o seu fluxo de caixa. Afirma que, por essa razão, há mais de um ano o Grupo Constellation 
conduz a reestruturação da sua dívida com seus credores financeiros fora do ambiente judicial e 
que embora a negociação tenha sido especialmente exitosa, o acordo não foi possível com uma 
parte dos credores, tornando inevitável esse pedido a fim de se obter a proteção judicial na forma 
da LRF. Aduz que o Grupo Constellation tem a confiança de que a crise de liquidez enfrentada é 
passageira e não deve afetar de forma definitiva a solidez das atividades por ele desenvolvidas. 
Assevera que, em que pese não se espere, no curto prazo, a recuperação do preço do barril do 
petróleo, as requerentes confiam que o descasamento no seu fluxo de caixa que conduziu à 
presente Recuperação Judicial é transitório, isso  porque  as  são  sociedades  altamente 
capacitadas e especializadas e estão aptas a participar do novo cenário do setor de óleo e gás no 
país, que irá, necessariamente, proporcionar a exploração do petróleo do pré-sal, bem como que 
já estão sendo muito bem-sucedidas em relação a novos negócios. Argumenta que ainda em 
2017, o Grupo Constellation firmou contrato offshore internacional com a Oil and Natural Gas 
Corporation ("ONGC"), empresa estatal de exploração de petróleo indiana, para afretamento da 
sonda Olinda Star, com duração de 3 (três) anos e que a operação está sendo desenvolvida em 
um dos blocos de gás natural em águas profundas na bacia Krishna Godavaria, localizada na 
costa leste indiana. Diz que mesmo no Brasil, o Grupo Constellation tem obtido vitórias 
importantes em licitações, refletidas em contratos de curto e curtíssimo prazo, respectivamente, 
com a Shell Brasil Petróleo Ltda. e com a Queiroz Galvão Exploração e Produção S/A. Sustenta 
que tal fato apenas ressalta que, não obstante a situação de crise singular vivida pelo país, o 
mercado nacional possui uma enorme demanda potencial que pode  ser  atendida  pelo  Grupo 
Constellation,  dada  sua  notoriedade  no  mercado brasileiro.  Alega que, em uma 
perspectiva global, o cenário futuro é positivo para o setor de óleo e gás, diante da grande 
demanda de energia mundial e, principalmente, da previsão de aumento do preço dos produtos 
básicos energéticos - para esse ano, a estimativa era de um aumento próximo a 4%.  Afirma que, 
além disso, superando as projeções da indústria, no último ano, se verificou uma reação positiva 
de mercado e o preço do barril de petróleo chegou muito próximo de US$ 80,00, o que estava 
previsto para ocorrer apenas em meados de 2019. Aduz que está claro o grande interesse no 
estímulo às atividades das requerentes e que a presente Recuperação Judicial possibilitará a 
manutenção de mais de 1.200 postos de trabalho diretos no país - e tantos outros indiretos -, a 
implementação de medidas e eficiência operacional e reestruturação societária, permitindo a 
atuação competitiva no setor de óleo e gás do país - e internacionalmente. Assevera que, antes 
mesmo do ajuizamento do presente pedido, o Grupo Constellation adotou no último ano (i) ajustes 
nos orçamentos anuais de suas diversas áreas, tendo em vista a realidade atual; (ii) congelamento 
de reajustes salariais espontâneos; (iii) redimensionamento das estruturas organizacionais 
("rightsizing"); e (iv) adequação do quadro de pessoal. Argumenta que, nada  obstante,  em  que 
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pese  toda  a  série  de  medidas  que  o  Grupo Constellation  vem  adotando  para  se 
adaptar  ao  novo  momento,  nenhuma  delas, isoladamente ou em conjunto, surtirá os efeitos 
desejados caso não seja concedida a proteção conferida pela LRF, com a suspensão da 
exigibilidade das suas dívidas, garantindo o fôlego necessário para que as Requerentes possam 
se reorganizar e propor um plano de pagamento da dívida existente aos seus credores, adequado 
à nova realidade, conforme refletido no PSA. Diz que a retração do mercado gerou a necessidade 
de readequação dos financiamentos, já que as taxas de remuneração  das sondas, atualmente, 
são muito inferiores àquelas praticadas à época da formalização dos contratos e que assim, 
mesmo  num  cenário  hipotético  em  que  o  Grupo  Constellation mantivesse  em 
operação  todas  as  suas  sondas,  ainda  assim  seria  necessário reestruturar seu 
endividamento para solucionar o descasamento do fluxo de caixa, sem a perda de seus principais 
ativos, quais sejam: as unidades de perfuração, que, em última análise, possibilitam sua atividade 
fim. Sustenta que desde o início de 2017, o Governo Federal e a ANP realizaram diversas 
alterações regulatórias relacionadas ao setor de Petróleo e Gás Natural, a fim de tornar mais 
atraentes as rodadas de licitação e, consequentemente, estimular novos investimentos na área do 
pré-sal. Alega que a principal alteração foi a mudança do regime de concessão para partilha de 
produção, através do qual o Estado e as empresas exploradoras dividem entre si a produção do
óleo e gás e que contudo, espera-se, ainda, uma maior abertura dos campos de  exploração  do 
pré-sal  a  outras  operadoras,  o  relaxamento  das  regras  de Desinvestimento da 
Petrobras, bem como o desenvolvimento comercial da região localizada  na  margem 
equatorial,  apoiado  no  desenvolvimento  alcançado  pela ExxonMobil Corporation na Guiana. 
Afirma que a expectativa do governo com essas alterações é que a exploração renda valor 
superior a R$ 100 bilhões em investimento. Aduz que é notório que a produção de óleo no mundo 
em países não pertencentes à OPEC vem declinando a taxas constantes nos últimos anos. 
Assevera que, neste sentido, o pré-sal brasileiro e as áreas petrolíferas do Canadá são tratados 
como meios de compensação das taxas de declínio global. Argumenta que o cenário para o setor 
é positivo e a demanda por sondas offshore para exploração em águas ultra profundas tende a 
aumentar para os próximos anos e que neste sentido, a relevância do Grupo Constellation 
desponta no setor, já que 6 de suas 8 sondas são aptas para perfuração em águas ultra 
profundas. Diz que, neste ponto, frisa-se a relevância histórica do Grupo Constellation, que atua 
há 35 anos no mercado brasileiro e permanece bem posicionado na assunção de  novos 
negócios, por cinco razões  principais: (a) os custos  de mobilização  em relação às operadoras 
internacionais são bem menores, já que por circunstâncias comerciais as sondas já estão 
localizadas no Brasil; (b) registro operacional e de segurança  exemplar  do  Grupo;  (c)  a
excelência  organizacional  e  expertise  no mercado  de  extração  brasileiro;  (d)  equipe 
de  gestão  experiente  e  altamente qualificada; e (e) frota excepcional, eleita 
consecutivamente, de março de 2016 a março de 2018, o equipamento líder em frotas da 
Petrobras. Sustenta que todos esses fatores induzem a conclusão de que esta é uma recuperação 
plenamente possível, que atende aos fins da LRF e que, por isso, deve ser deferida por este 
Juízo. Requereu, ao final, o deferimento do processamento da recuperação judicial. A inicial veio 
instruída com os documentos de fls. 35/2077. 

É O RELATÓRIO. DECIDO. 

Inicialmente, cumpre apreciar a questão relativa ao litisconsórcio ativo. Como as requerentes 
ressaltaram na sua petição inicial, em que pese tenham personalidades jurídicas diversas, 
patrimônios autônomos, estruturas próprias adequadas para exercício de suas atividades e sejam 
em sua maioria sociedades estrangeiras, todas elas reúnem esforços no sentido de possibilitar o 
desenvolvimento da operação de sondas onshore e offshore no Brasil, compondo um grupo 
econômico.  

Como lá dito também, há muito já se consolidou o entendimento jurisprudencial de que o 
litisconsórcio no processo recuperacional é plenamente admissível, quando verificada, justamente, 
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a configuração de grupo econômico, aplicando-se ao caso o art. 113, I do NCPC em razão de 
haver entre as requerentes comunhão de direitos e de obrigações relativamente a esta 
recuperação judicial. Além do mais, além de não ser a Lei nº 11.101/05 expressa quanto aos 
processos recuperacionais transnacionais, é certo que não há impeditivo à formação de 
litisconsórcio com empresas estrangeiras.  Ressalte-se que os Credores Apoiadores, principais 
interessados na recuperação das requerentes, igualmente reconheceram que este pedido deve 
ser processado em consolidação substancial. Assim, defiro o litisconsórcio ativo como pretendido. 

Com relação à questão da competência, não há dúvidas no sentido de que o centro das 
operações atuais das recuperandas se situa na cidade do Rio de Janeiro, levando-se em conta 
também um fato relevantíssimo: apesar de muitas delas serem sociedades internacionais, a sua 
atividade direciona-se para a mesma atividade empresarial, com foco em prestação de serviços no 
Brasil e historicamente predominantemente para um cliente brasileiro, a saber, a Petrobras.  

A empresa requerente atendeu aos requisitos do artigo 48 da Lei 11.101/05, ao comprovar que 
está em atividade há mais de 02 (dois) anos conforme se constata dos atos constitutivos e do 
comprovante de CNPJ. 

A inicial expõe as causas da crise econômico-financeira, conforme impõe o inciso I do art. 51 da 
Lei 11.101/05, vindo acompanhada da documentação exigida pelo inciso II do mesmo artigo.  

A requerente apresentou certidões negativas de protestos, de interdições e tutelas, e demonstra a 
inexistência de procedimentos falimentares ou de anterior recuperação judicial e inexistência de 
procedimentos criminais em face dos administradores. 

Por tais fundamentos, defiro o processamento da recuperação judicial das referidas empresas e 
determino, nos termos do artigo 52 da Lei 11.101/05: 

I - Que a requerente acrescente após seu nome empresarial a expressão "em recuperação 
judicial"; 
II - A suspensão de todas as ações e execuções contra a requerente, na forma do art. 6º da Lei 
11.101/05 e mais as exceções previstas no art. 49, parágrafos 3º e 4º da mesma Lei; 
III - Que a requerente apresente contas demonstrativas mensais durante todo o processamento da 
recuperação judicial, sob pena de destituição de seus administradores; 
IV - A expedição e publicação do edital previsto no parágrafo 1º do art. 52 da Lei 11.101/05; 
V - A intimação do Ministério Público e comunicação às Fazendas Públicas Federal, Estadual e do 
Município do Rio de Janeiro. 

Considerando os argumentos expostos na petição inicial, determino que a relação de empregados 
e as declarações de bens apresentadas em cumprimento ao art.  51, incisos IV e VI, da LRF, 
fiquem acauteladas no gabinete deste julgador, sob segredo de justiça, ficando o acesso a elas 
restrito apenas ao juiz, ao Administrador Judicial e ao representante do Ministério Público, 
cabendo a esses a vista mediante requerimento fundamentado. 

Nomeio Administrador Judicial Marcello Ignácio Pinheiro de Macêdo, com escritório na rua do 
Carmo, 57, 4º andar, Rio de Janeiro, RJ, (tel.: 2252-7095), que desempenhará suas funções na 
forma do inciso III do caput do artigo 22 da Lei 11.101/05, sem prejuízo do disposto no inciso I do 
caput do artigo 35 do mesmo diploma legal.  

Para a fixação da remuneração do Administrador Judicial, traga o mesmo planilha indicando 
precisamente os valores que pretende cobrar a título de honorários.  

Intime-se o Administrador para, aceitando o encargo, assinar o termo de compromisso em cartório. 
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Dê-se ciência ao MP (art. 3º, X da Deliberação OECPJ nº 30 de 29 de agosto de 2011). 

Rio de Janeiro, 06/12/2018. 

Alexandre de Carvalho Mesquita - Juiz Titular

___________________________________________________________ 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz   

Alexandre de Carvalho Mesquita 

Em ____/____/_____ 

Código de Autenticação: 4KZQ.8BFB.8TZS.WK62
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 
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